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DECRETOS

Republica-se por incorreção
DECRETO Nº 2.957, DE 01 DE MARÇO DE 2024

“Designa servidoras para exercer a função de Diretor e Diretor Adjunto da Escola Municipal Prefeito Luiz Antônio Álvares Gonçalves”

Considerando a exoneração da senhora Ana Paula Benitez Fernandes do cargo de Secretária Municipal Educação.

O Prefeito Municipal de Dourados, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 66, da Lei Orgânica do Município.

D E C R E T A:

Art. 1º.  Fica revogada a designação da servidora Edlene Martins de Souza Marques como Diretora pro-tempore da E. M. Prefeito Luiz Antônio Álvares 
Gonçalves.

Art. 2º Fica reconduzida a servidora Ana Paula Benitez Fernandes para a função de Diretora da Escola Municipal Prefeito Luiz Antônio Álvares Gonçalves.

Art. 3º Fica designada a servidora Edlene Martins de Souza Marques para a função de Diretora Adjunta na Escola Municipal Prefeito Luiz Antônio Ál-
vares Gonçalves.

Art. 4º. As servidoras enquanto no exercício da função, farão jus ao recebimento de gratificação, conforme previsto na tipologia estipulada por Decreto 
próprio sobre a matéria.

Art. 5º.  Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 03, de 05 de janeiro de 2021.

Dourados-MS, 01 de março de 2024

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito 

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Fabiana Baggio Cassel 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Carlos Vinicius da Silva Figueiredo 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760
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Portaria nº. 05/2024/AGETRAN 

A Diretora Presidente da Agetran, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº. 3.478 de 15 de setembro de 2011, na Lei nº 3786 
de 07 de maio de 2014 e Decreto nº 179 de 06 de Abril de 2021. 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 2152 de 10 de setembro de 1997 e Decreto nº 042 de 18 de fevereiro de 1998; 

R e s o l v e: 

Art. 1º: Convocar todos os mototaxistas que tem a concessão para executar os serviços no município de Dourados, para a vistoria 2024 nos veículos au-
torizados no período de 11 a 22 de Março, das 07:30 as 12:30.

Artigo 2º: Os mototaxistas deverão apresentar no momento da vistoria o comprovante do seguro quitado ou em dia, Carteira Nacional de Habilitação 
(CNH) e documento do veículo (CRLV).

Artigo 3º: Os mototaxistas deverão se apresentar na AGETRAN, situada a Av. Marcelino Pires, 3930 – Cabeceira Alegre – 1º Piso – Anexo ao Terminal 
Rodoviário Renato Lemes Soares, com suas respectivas motocicletas conforme data e horário estabelecidos, onde serão realizadas as vistorias na documen-
tação pessoal e do veículo.

Artigo 4º: Os mototaxistas proprietários de motocicletas modelo 2014 deverão apresentar nota fiscal de revisão, contendo os dados da motocicleta e a 
descrição do serviço realizado.

Artigo 5º: A colagem dos adesivos será realizada mediante aprovação na vistoria e apresentação do alvará.

Artigo 6º: O não comparecimento para a realização da vistoria resultará em sanções administrativas, estando o mesmo sujeito a suspensão e cassação caso 
não regularize sua situação junto a esta Agência. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Dourados/MS, 28 de Fevereiro de 2024.

Mariana de Souza Neto
Diretora Presidente AGETRAN

Portaria nº 006 /2024/AGETRAN

A Diretora Presidente da AGETRAN, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na Lei nº 3.478 de 15 de setembro de 2011, na Lei nº 
3.786 de 07 de maio de 2014 e no Decreto nº 179 de 06 de abril de 2021.

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 21 e 24 da lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 as alterações da Lei nº 13.281 de 04 de maio de 2016;

CONSIDERANDO a Deliberação nº 547/22/CETRAN;

CONSIDERANDO a Portaria nº 966/22/SENATRAN;

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar o Servidor da Polícia Militar de Dourados/MS abaixo citado, a fim de executar a Fiscalização de Trânsito, notificar, autuar e aplicar as 
medidas administrativas cabíveis pelas infrações previstas no Código de Trânsito Brasileiro, de competência desta agência, tendo em vista a conclusão do 
curso de atualização para Agente de Fiscalização de  Trânsito, conforme o que segue: 

- Curso de Formação com validade para o período de: 06/09/2023  à 06/09/2026

Mariana de Souza Neto
Diretora Presidente

AGETRAN - Dourados/MS

PORTARIAS

Relação dos Policiais Militares que realizaram o Curso de Atualização de Agentes de Trânsito

Nº NOME MATRÍCULA

01 Reinaldo Barbosa Alvarenga Junior 424970021
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PORTARIA Nº 019/2024/ADM/PREVID

“Designa servidor para acompanhamento e fiscalização, em substituição legal, de contrato administrativo do Instituto de Previdência Social dos 
Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD”

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Municipal nº 108, de 27/12/2006, e alterações posteriores.

CONSIDERANDO a PORTARIA Nº. 017/2024/ADM/PREVID que designa a servidora FERNANDA ARAN COLMAN BATISTA BARROS para que 
acompanhe e fiscalize o Empenho nº 033/2024/PREVID;

R E S O L V E:

Art. 1º  Designar, de acordo com o estabelecido nos art. 18, inciso II do Decreto nº 2.097, de 23 de março de 2023 e art. 117 c/c art. 7º da Lei nº 
14.133/2021, o servidor DHIEGO TROQUEZ em substituição à servidora FERNANDA ARAN COLMAN BATISTA BARROS, em seus momentos de 
ausência, para acompanhamento e fiscalização do empenho supracitado do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS 
– PreviD;

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de sua assinatura.

Dourados/MS, 04 de março de 2024.

THEODORO HUBER SILVA

Diretor Presidente

RESOLUÇÃO N.° 06/SEMFAZ, DE 05 de MARÇO  DE 2.024.

“Designa servidores para atuarem como fiscal e gestor do contrato n.º 027/2024/DL/PMD”

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados.

R E S O L V E:

Art. 1º. Fica designado o servidor Jaime Ribeiro de Santana Junior - Matrícula: 114763505-1, para atuar como fiscal do contrato n.° 027/2024/DL/PMD, 
proveniente do Pregão Eletrônico nº 033/2022, Processo de Licitação n.° 148/2023 celebrado entre o município de Dourados e a Empresa NOGUEIRA 
LINS VEÍCULOS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA.

Art. 2º. A gestão do contrato e seu objeto será feita pelo servidor Cristiano Garcia Rodrigues - matricula 114773446-1 designado pela Secretaria Municipal 
de Fazenda, através do Decreto nº 2.377 de de 27 de junho de 2023, publicado no D.O.M. n° 5.924 do dia 12 de julho 2023, o qual competirá dirimir as 
dúvidas que surgirem no curso da sua execução e de tudo dará ciência à CONTRATADA, para fiel execução contratual durante toda a sua vigência e/ou 
prazo de garantia.

Art. 3°. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), 05 de março de 2.024.

Rafael Sabino de Oliveira

Secretário Municipal de Fazenda

RESOLUÇÕES

PORTARIAS
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RESOLUÇÃO Nº. 03/2024/SEMOP, DE 29 DE FEVEREIRO DE 2024.

Designa servidores para atuarem como fiscal e gestor do Contrato n.° 037/2024/DL/PMD

Luís Gustavo Casarin, Secretário Municipal de Obras Públicas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Fica designado o servidor JUAN HENRY POMPILIO ANDREUS - Matrícula: 114768385-1, para atuar como Fiscal do Contrato n.° 037/2024/
DL/PMD, proveniente do Processo de Licitação n.° 318/2023 – Tomada de Preços n.° 011/2023, celebrado entre o Município de Dourados e a Empresa 
LF ASSESSORIA E CONSTRUÇÕES LTDA que versa a execução das obras de drenagem de águas pluviais e pavimentação asfáltica na Rua Leônidas 
Além (parte) e Chácara Cidélis (parte), no Município de Dourados/MS, com recursos do Contrato de Repasse nº 900343/2020/MCIDADES/CAIXA e 
contrapartida do Município.

Art. 2º. Fica designado o servidor CELSO ITSUO TARUMOTO - Matrícula: 114760214-1, para atuar como Fiscal Suplente, a qual atuará nas ausências/
indisponibilidade da atuação do fiscal titular.

Art. 3º. A Gestão Técnica do Contrato será feita pela chefia imediata do Departamento de Fiscalização de Obras de Infraestrutura, por meio do servidor 
JORGE HAMILTON MARQUES TORRACA - Matrícula: 47311-1.

Art. 4º. A Gestão Administrativa do Contrato será feita pelo Departamento de Gestão Administrativa e Financeira, por meio do servidor ANIELTHON 
HILARIO BAGGIO ARECO - Matrícula: 114765988-6. 

Art. 5°. Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.

Dourados/MS, 29 de fevereiro de 2024.

Luís Gustavo Casarin
Secretário Municipal de Obras Públicas

RESOLUÇÃO Nº. 06/2024/SEMOP, DE 01 DE MARÇO DE 2024. 

Designa servidor para atuar como Fiscal do Contrato n°. 161/2022/DL/PMD

Luís Gustavo Casarin, Secretário Municipal de Obras Públicas, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados. 

R E S O L V E: 

Art. 1º. Fica designado o servidor RICARDO SATOSHI TAKAHASHI - Matrícula: 114772591-1 para atuar como Fiscal Suplente do Contrato n.° 
161/2022/DL/PMD, o qual atuará nas ausências/indisponibilidade da atuação do fiscal titular (servidor ADELSON DE MATOS ARAUJO FERREIRA - 
Matrícula: 47411-4), concernente ao Processo de Licitação nº. 023/2022 - Tomada de Preços nº. 009/2022, celebrado entre o Município de Dourados e a 
empresa TANGERE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA - ME, que versa a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de engenha-
ria para execução da obra de conclusão da construção do Centro de Educação Infantil (CEIM) Proinfância Tipo B no Parque do Lago I, no Município de 
Dourados/MS, conforme Termo de Compromisso PAC2 02741/2012- FNDE PAC II. 

Art. 2°. Esta resolução entra em vigor a partir da data da sua publicação.

Dourados/MS, 01 de março de 2024.

Luís Gustavo Casarin
Secretário Municipal de Obras Públicas

RESOLUÇÕES
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RESOLUÇÃO/SEMS Nº 12, DE 04 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º. DESIGNAR os integrantes da comissão organizadora, sob a presidência do primeiro membro, para comporem a Comissão do Processo de Seleção 
para o Programa de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade, de acordo com a Resolução da CNRM Nº 17, de 21 de dezembro de 2022: 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos contados a partir de 28 de fevereiro de 2024.

DOURADOS/MS, DE 04 DE MARÇO DE 2024.

WALDNO PEREIRA DE LUCENA JUNIOR
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO/SEMS Nº 13, DE 04 DE MARÇO DE 2024.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, resolve:

Art. 1º. DESIGNAR os integrantes da comissão organizadora, sob a presidência do primeiro membro, para comporem a Comissão do Processo de Seleção 
para o Programa de Residência Multiprofissional em Saúde da Família, de acordo com a portaria interministerial MEC/MS n 1.077, de 12 de novembro de 
2009: 

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos contados a partir de 28 de fevereiro de 2024.

DOURADOS/MS, DE 04 DE MARÇO DE 2024.

WALDNO PEREIRA DE LUCENA JUNIOR
Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÕES

FUNÇÃO MEMBRO
Presidente Leonardo de Sá Lucena
Coordenador da COREME Carlos Augusto Cáceres Encina
Coordenador do PRMFC Cristiano Hamilton Nazareth Almeida
Representante Instituição parceira – FIOCRUZ Vanessa Mueller
Representante do Departamento de Atenção à Saúde/SEMS Silvia Regina Bosso
Representante do Núcleo de Educação em Saúde /SEMS Josiane França Peralta Dan
Representante da Atenção Primária/SEMS Marcia Cristina Pereira da Silva

FUNÇÃO MEMBRO
Presidente Marcia Cristina Pereira da Silva
Coordenador da COREMU Elenita Sureke Abilio
Coordenador do PRMSF Fabiane de Oliveira Vick
Representante Instituição parceira – FIOCRUZ Vanessa Mueller
Representante do do Departamento de Atenção à Saúde/SEMS Silvia Regina Bosso
Representante do Núcleo de Educação em Saúde /SEMS Josiane França Peralta Dan
Representante da Atenção Primária/SEMS Marcia Cristina Pereira da Silva
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RESOLUÇÃO/SEMS Nº 14, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Institui a Comissão Especial de Seleção do Processo Seletivo Simplificado – EDITAL Nº. 24/2024/SEMS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 75 da Lei Orgânica do Município; 

R E S O L V E:

Art. 1º. Instituir a Comissão Especial de Seleção do Processo Seletivo Simplificado - EDITAL Nº. 24/2024/SEMS, para coordenar e executar o previsto 
em edital, cujo objetivo é a seleção de candidatos para o cargo de Médico Especialista em Medicina de Família e Comunidade, para atuação nas Unidades 
de Atenção Primária da rede municipal vinculadas ao Projeto do Laboratório de Inovação à Atenção Primária em Saúde (INOVAAPS). 

Art. 2º. Comissão de que se trata o art. 1º. será composta pelos seguintes membros: 

I - Marcia Cristina Pereira da Silva
II - Cristiano Hamilton Nazareth Almeida
III - Silvia Regina Bosso
IV - Maria Piva Fujino

§1º. A Comissão será presidida por Marcia Cristina Pereira da Silva e secretariada por Cristiano Hamilton Nazareth Almeida, tendo como suplentes, res-
pectivamente, Silvia Regina Bosso e Maria Piva Fujino.

§2º A Comissão somente poderá funcionar com a maioria absoluta de seus membros, cujas decisões serão tomadas por maioria simples de voto, cabendo 
ao presidente o voto de desempate, quando necessário. 

§3º A Comissão poderá solicitar para a a Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) apoio técnico para a realização de uma ou mais etapas do processo de seleção.

Art. 3º. À Comissão compete promover a realização de análise de título e currículo dos candidatos, assim como a realização de entrevista e prova oral, em 
conformidade com os critérios estabelecidos em Edital. 

Art. 4º. Serão classificados os candidatos que obtiverem a maior pontuação, conforme os critérios estabelecidos no Edital e mediante comprovação docu-
mental das informações contidas no currículo e análise da comissão. 

Art. 5º. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão. 

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 7º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Dourados (MS), 05 de março de 2024. 
Waldno Pereira de Lucena Junior 

Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÃO/SEMS Nº 15, DE 05 DE MARÇO DE 2024.

Institui a Comissão Especial de Seleção do Processo Seletivo Simplificado – Edital nº EDITAL Nº. 25/2024/SEMS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 75 da Lei Orgânica do Município; 

R E S O L V E:

Art. 1º. Instituir a Comissão Especial de Seleção do Processo Seletivo Simplificado -  EDITAL Nº. 25/2024/SEMS, para coordenar e executar o previsto 
em edital, cujo objetivo é a seleção de candidatos para o cargo de Preceptor Multiprofissional em Saúde da Família, para atuação nas Unidades de Atenção 
Primária da rede municipal vinculadas ao Projeto do Laboratório de Inovação à Atenção Primária em Saúde (INOVAAPS). 

Art. 2º. Comissão de que se trata o art. 1º. será composta pelos seguintes membros: 

I - Marcia Cristina Pereira da Silva
II - Cristiano Hamilton Nazareth Almeida
III - Silvia Regina Bosso
IV – Maria Piva Fujino

§1º. A Comissão será presidida por Marcia Cristina Pereira da Silva e secretariada por Cristiano Hamilton Nazareth Almeida, tendo como suplentes, res-
pectivamente, Silvia Regina Bosso e Maria Piva Fujino.

§2º A Comissão somente poderá funcionar com a maioria absoluta de seus membros, cujas decisões serão tomadas por maioria simples de voto, cabendo 
ao presidente o voto de desempate, quando necessário. 

§3º A Comissão poderá solicitar para a Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) apoio técnico para a realização de uma ou mais etapas do processo de seleção.

Art. 3º. À Comissão compete promover a realização de análise de título e currículo dos candidatos, assim como a realização de entrevista e prova oral, em 
conformidade com os critérios estabelecidos em Edital. 

Art. 4º. Serão classificados os candidatos que obtiverem a maior pontuação, conforme os critérios estabelecidos no Edital e mediante comprovação docu-
mental das informações contidas no currículo e análise da comissão. 

Art. 5º. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão. 

Art. 6º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 7º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Dourados (MS), 05 de março de 2024. 
Waldno Pereira de Lucena Junior 

Secretário Municipal de Saúde

RESOLUÇÕES
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EDITAL Nº. 24/2024/SEMS – DOURADOS/MS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

A Prefeitura Municipal de Dourados, por meio da sua Secretaria Municipal de Saúde, torna público a realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO destinado a selecionar candidatos para o quadro de servidores da Secretaria Municipal de Saúde – SEMS, para atuação nas Unidades de Atenção 
Primária da rede municipal vinculadas ao Projeto do Laboratório de Inovação à Atenção Primária em Saúde (INOVAAPS), de acordo com as normas e 
condições seguintes:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regulado pelas normas contidas no presente Edital e será coordenado pela Comissão Especial de Seleção do 
Processo Seletivo, nomeada pela Secretaria Municipal de Saúde.  

1.2 O presente Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para cadastro de reserva de profissionais para o cargo de médico com especialização 
em medicina de família e comunidade (comprovados por RQE ou Certificado de Residência Médica) para atuação nas unidades de saúde da atenção pri-
mária da Secretaria Municipal de Saúde, em atenção ao disposto na Lei nº 3.990, de 20 de maio de 2016, e Lei nº 310, de 29 de março de 2016, sendo que 
as funções, requisitos, atribuições, jornada de trabalho e a remuneração constam no presente Edital. 

1.3 Os contratos celebrados terão duração de 12 meses, admitida prorrogação na forma da Lei nº 3.990, de 20 de maio de 2016, durante a vigência do 
Projeto e desde que respeitadas as condições para renovação, bem como conforme interesse da Secretaria Municipal de Saúde.

1.4 Os horários mencionados no presente Edital obedecerão ao horário oficial de Mato Grosso do Sul.
1.5 Os profissionais que forem melhor avaliados/classificados neste Processo Seletivo concorrerão a duas vagas para a função de Preceptor Médico do 

Programa de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade do Projeto do Laboratório de Inovação à Atenção Primária em Saúde (INOVA-
APS), para o qual farão jus ao recebimento de bolsa a ser paga pela Fundação para o Desenvolvimento Científico e Tecnológico em Saúde (Fiotec).

1.6 A seleção dos candidatos será realizada mediante as seguintes etapas:  

a) Inscrição on-line, através de cadastro na plataforma e realização da inscrição no processo seletivo, com envio de toda a documentação comprobatória 
(Anexo II) através do endereço eletrônico https://labinovaapsfiocruz.com.br/portal/preceptoria , dentro dos prazos definidos neste edital.

b) Avaliação de títulos, com base nos critérios informados no Anexo I deste documento.
c) Entrevista e prova oral, em encontro presencial, a ser realizado no Município de Dourados - MS, em data agendada e comunicada previamente pela 

comissão de seleção através da plataforma utilizada para inscrição.

1.7 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações no Diário Oficial do Município, referentes ao PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO.

1.8 É vedada a contratação de servidores das Administrações Direta e Indireta, da União, dos Estados e dos Municípios, exceto as acumulações permitidas 
pela constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

1.9 Somente serão contratados os candidatos que, no ato da assinatura do contrato, apresentarem todos os documentos elencados no item 8.3.

2. DOS REQUISITOS 

2.1.  São requisitos para participar do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:
- Ser brasileiro nato ou naturalizado.
- Não possuir antecedentes criminais e estar em gozo dos direitos políticos e civil. 
- Estar quite com as obrigações militares (sexo masculino). 
- Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.
- Comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para a vaga.
- Inscrição no órgão de classe da categoria profissional, ativo, sem restrições – não sendo aceitos protocolos, requisições ou solicitações de registro.
- Não acumular cargo ou emprego público das esferas federal, estadual ou municipal, salvo acumulação admitida na Constituição Federal e desde que 

haja compatibilidade de horários.
- Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).
- Possuir graduação em Medicina, registro no conselho de classe (CRM-MS) ativo, estar quite com as obrigações militares e eleitorais, de acordo com a 

legislação vigente.
- Possuir Certificado ou Declaração de Conclusão de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade ou Título de Especialista em Medicina 

de Família e Comunidade e RQE (Registro de Qualificação em Especialidade) no CRM-MS.
- Disponibilidade para atuar presencialmente no Município de Dourados/MS;
- Ter pelo menos 2 anos completos (24 meses) de experiência como médico assistente de uma Unidade de Atenção Primária à Saúde.

2.2. São requisitos classificatórios do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:
· Ano adicional de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade (R3).
· Título de Mestrado.
· Título de Doutorado.
· Cursos de especialização em preceptoria médica com certificado expedido por Instituição com registro no MEC.
· Formação Euract ®.
· Experiência em atuação como médico na APS, comprovadas vide arquivo exportado da plataforma de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(CNES) - consulta disponível por meio do link: https://cnes.datasus.gov.br/.
· Experiência em preceptoria de Residência Médica, comprovada através de declaração emitida pela instituição responsável pelo programa com o período 

em que desempenhou a função.
· Publicações científicas (publicadas em periódicos de circulação nacional ou anais de congressos nacionais, na qualidade de autor ou coautor).
· Publicação de capítulo de livros de área relacionada ou de interesse à atenção primária à saúde, cadastrado no ISBN ou similar.
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2.3. Os candidatos que não preencherem os requisitos serão automaticamente eliminados;
2.4. Não serão aceitas inscrições fora dos prazos estabelecidos;
2.5. O(a) candidato(a) que prestar declaração falsa e/ou inexata terá sua inscrição cancelada e, em consequência, serão anulados todos os atos relativos à 

sua participação, ainda que tenha sido aprovado(a) e mesmo que o fato for constatado posteriormente.
2.6. Atividades a serem desenvolvidas:

· Realizar o cuidado integral e em todos os ciclos de vida, à saúde da população adstrita à UBS/UBSF, ponto de apoio, dentro do perímetro urbano e 
rural do município (consultas clínicas incluindo casos suspeitos ou confirmados de COVID ou outros agraves de relevância epidemiológica, pequenos 
procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo, entre outros) prioritariamente no âmbito da UBS/UBSF, e quando necessário no domicílio e demais es-
paços comunitários (escolas, associações, entre outros), com atenção especial às populações que apresentem necessidades específicas, em conformidade 
com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas; Buscar a integralidade do cuidado por meio da realização de ações de promoção, proteção e recuperação 
da saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de 
vigilância em saúde, e incorporando diversas racionalidades em saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares; Participar do acolhimento dos 
usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de cuidado, responsa-
bilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do vínculo; Realizar estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as 
pessoas que possuem condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe; Encaminhar, quando necessário, usuários a outros pontos de 
atenção, respeitando fluxos locais, mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico prescrito, realizando a gestão das filas de 
espera, com base nos processos de regulação locais (referência e contrarreferência); Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo 
a responsabilização pelo acompanhamento da pessoa.

· Utilizar o Sistema de Informação da Atenção Básica vigente, para registro das ações de saúde no PEC eSUS/AB, incluindo os referentes aos indicadores 
Municipais, os Estaduais e os Federais, como os do PROGRAMA PREVINE BRASIL.

· Ter conhecimento e domínio básico de informática.
· Planejar, gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe.
· Exercer outras atribuições que sejam de responsabilidade na sua área de atuação, conforme preconizado na PNAB.
· Realizar análise e diagnóstico de situação de saúde do território da unidade em que for lotado.
· Organizar o processo de trabalho da equipe para atuar segundo os atributos da APS, respeitando os fluxos e orientações da gestão local.
· Caso selecionado para desempenhar a função de preceptor nas unidades de APS vinculadas ao Programa de Residência Médica da SeMS/ Fiocruz, lançar 

mão de todas ferramentas metodológicas relacionadas ao ensino do adulto para desenvolvimento das competências presentes na matriz curricular (matriz 
de competências da SBMFC e da CNRM).

2.7. As atividades profissionais serão desenvolvidas nas Unidades de Atenção Primária do Município de Dourados - MS, vinculadas ao Projeto INOVA-
APS. 

2.8. A escolha da lotação será feita pela gestão local em conjunto com a Coordenação do Projeto, respeitando as necessidades, critérios e condições esta-
belecidas pelas entidades.

2.9. Não há possibilidade de recusa da lotação pelo profissional selecionado na Unidade designada, estando também o mesmo sujeito a remanejamentos 
entre as Unidades de atenção primária, de acordo com as necessidades dos serviços e da gestão local.

3. FUNÇÃO DE PRECEPTORIA

3.1. Durante as etapas do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, será avaliado o perfil dos candidatos para a oportunidade de desempenho na função 
de preceptoria do Programa de Residência Médica em Medicina de Família e Comunidade SeMS/Fiocruz e os candidatos classificados com a maior pon-
tuação, após todas as etapas do processo de seleção, serão convocados para atuar como preceptores do PRMFC da SeMS/Fiocruz, respeitando a ordem de 
classificação no final do processo seletivo e desde que haja disponibilidade de vagas disponíveis nas Unidades de Atenção Primária vinculadas ao Programa.

3.2. Após a finalização do processo de seleção e contratação o profissional receberá por meio do seu e-mail o link para cadastro na plataforma da Fiotec 
para o fornecimento dos documentos e dados necessários para o recebimento da bolsa descrita no item 5.2.

3.3. Em caso de desligamento das funções de preceptoria e do Projeto INOVAAPS (por sanções disciplinares, desempenho considerado insatisfatório das 
atividades profissionais, término do projeto, redução da necessidade de vagas ou desejo do profissional) o profissional em questão será colocado à disposi-
ção da Secretaria Municipal de Saúde de Dourados (SeMS), sendo de competência da gestão local avaliar a possibilidade de manutenção e/ou transferência 
do mesmo para serviço que não esteja vinculado ao Projeto INOVAAPS ou término do contrato de trabalho com a instituição municipal, respeitando os 
critérios, disponibilidade de vagas e necessidade da gestão local.

4. OUTRAS DISPOSIÇÕES E IMPEDIMENTOS PARA CLASSIFICAÇÃO PARA FUNÇÃO DE PRECEPTOR MÉDICO VINCULADO AO PRO-
GRAMA DE RESIDÊNCIA MÉDICA EM MEDICINA DE FAMÍLIA

4.1. Os profissionais que tiveram vínculo celetista com a Fiotec há menos de 180 dias, não poderão participar deste processo seletivo para as vagas desti-
nadas à preceptoria, mesmo que aprovados, ficando aptos apenas para as vagas destinadas a Médico de Família e Comunidade.

4.2. Caso o candidato seja selecionado para preceptoria e este seja bolsista ou estagiário que tenha contrato com a Fiotec, só poderá ser contratados por 
regime de CLT no mês subsequente à finalização da vigência ou cancelamento da bolsa, desde que o valor recebido anteriormente não seja maior do que o 
oferecido nesta chamada.

4.3. Ainda, sendo o candidato selecionado para preceptoria e sendo este autônomo com contrato com a Fiotec, este só poderá ser contratado por regime 
de CLT no mês subsequente ao último pagamento recebido.

4.4. O profissional que desempenha o papel de preceptor, tem a atividade de preceptoria como cumulativa ao desempenho/responsabilidade nas atividades 
na Unidade de lotação, não devendo o profissional assumir outras atividades profissionais para além destas.

5. REMUNERAÇÃO

5.1.  O contratado fará jus à seguinte remuneração: R$ 9.868,14 (nove mil oitocentos e sessenta e oito reais e quatorze centavos) + gratificação de pro-
dutividade até o limite de 100% de acordo com o anexo único do Decreto nº 2.704 de 07 de novembro de 2023, com carga horária de 40 horas semanais.

5.2. Os candidatos selecionados para o cargo de preceptoria receberão adicionalmente bolsa mensal de incentivo às atividades de preceptoria no valor de 
R$ 11.865,60 (onze mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e sessenta centavos), pagas diretamente pela Fiotec, enquanto estiverem vinculados ao Projeto 
do Laboratório de Inovação à Atenção Primária em Saúde (INOVAAPS) e à Secretaria Municipal de Saúde de Dourados. 

6. VAGAS OFERTADAS
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6.1. Quadro demonstrativos das vagas ofertadas:

7. DAS INSCRIÇÕES

7.1. O processo seletivo será composto de 03 (três) etapas: 
● 1ª etapa: Inscrição. 
● 2ª etapa: Análise Curricular. 
● 3ª etapa: Entrevista Técnica e Prova Oral.

7.1. 1ª etapa: INSCRIÇÃO

7.1.1. O candidato deverá realizar um pré cadastro através do link: https://labinovaapsfiocruz.com.br/portal/preceptoria/. Após realizado o cadastro na 
plataforma, o candidato deverá realizar a sua inscrição no processo seletivo, além de realizar o UPLOAD do formulário de auto pontuação do currículo, 
totalmente preenchido (dados de cabeçalho e experiências profissionais e acadêmicas) e anexado (vide modelo exposto no Quadro II) – anexar no campo 
designado como “Análise Curricular”. Além disso, o outro documento a ser realizado o UPLOAD o documento com todos os comprovantes das titulações 
e experiências informadas no Quadro II, o qual deve ser postado em arquivo único e em formato PDF – anexar no campo designado como “Documentos 
comprobatórios da auto pontuação do quadro”. Para fins de comprovação de titulação, publicações e experiência profissional, apenas serão aceitos: originais 
de declarações de conclusão de curso ou certificado de conclusão de curso, publicações na íntegra (do artigo, de capítulo de livro, etc). E, para fins de com-
provação de experiência profissional, faz-se necessária a exportação de arquivo PDF extraído diretamente da plataforma do CNES (vide plataforma: https://
cnes.datasus.gov.br/). Outros documentos, como Currículo Lattes ou Currículo Vitae não serão considerados para fins de comprovação de documentação. 

7.1.2. Serão analisados os currículos recebidos dentro do prazo divulgado para inscrição, discriminados no Quadro I.
7.1.3. Não serão permitidas inscrições após o prazo determinado no cronograma, bem como com informações incompletas ou com erros que impossibili-

tem a análise adequada das informações. 
7.2. 2ª etapa: ANÁLISE CURRICULAR
7.2.1. Esta etapa será de caráter eliminatório (caso o mesmo não cumpra os requisitos mínimos listados anteriormente) e classificatório, servindo a pontu-

ação correspondente aos requisitos descritos para a apuração da classificação, devendo o candidato apresentar os documentos do Quadro II.
7.3. 3ª etapa: ENTREVISTA E PROVA ORAL
7.3.1. A etapa de entrevista e prova oral será realizada por profissionais vinculados ao Projeto INOVAAPS e terá caráter classificatório e eliminatório, 

servindo a pontuação correspondente para a apuração da classificação final.
7.3.2. A Entrevista  e prova oral serão realizadas presencialmente, em um único momento, nos dias informados no Quadro I. A convocação será feita 

através da plataforma de inscrição e por e-mail, informados pelo candidato no ato da inscrição.
7.3.3. Os horários das entrevistas ocorrerão em horário comercial (respeitando-se o fuso horário do Estado de Mato Grosso do Sul), a ser divulgado para 

os candidatos selecionados para a 3ª etapa. O agendamento da entrevista e prova oral será feito através de envio de notificação pela plataforma de inscrição 
e por e-mail, com pelo menos 24 horas de antecedência da data da mesma, tendo o candidato o prazo de 12 horas a partir da comunicação para confirmar a 
participação na mesma, em resposta ao e-mail enviado ou contato telefônico realizado.

7.3.4. No momento da realização da Entrevista e Prova Oral o candidato deverá demonstrar competências e experiências nos seguintes temas:
● Capacidade de expressar de maneira clara, objetiva e consistente as experiências relatadas no currículo.
● Capacidade de argumentação sobre sua trajetória profissional e a correlação com o Projeto.
● Capacidade de trabalhar em equipe.
● Organização, motivação, comunicação e objetividade.
● Conhecimento dos princípios, protocolos e legislação vigente do Ministério da Saúde.
● Conhecimento e capacidade de execução das habilidades classificadas como essenciais e desejáveis previstas no currículo baseado em Competências 

da SBMFC. Além de, idealmente, as competências classificadas como avançadas.
● Disponibilidade pessoal para se dedicar ao projeto e às funções determinadas.

8. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

8.1. Os candidatos portadores de necessidades especiais (PNE), que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pelo inciso VIII, do 
art. 37, da Constituição Federal e pela Lei nº 7.853/89, é assegurado o direito de inscrição para funções do processo seletivo simplificado público cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores. 

8.2. Em cumprimento a Lei Complementar Nº 107, de 27 De dezembro de 2006 - Estatuto dos Servidores Municipais ser-lhes-á reservado 10 % (dez por 
cento) das vagas oferecidas. 

8.3. Consideram-se pessoas portadoras de necessidade especial aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 
3.298/99 e suas alterações. 

8.4. Os candidatos portadores de necessidade especial, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 9508/2018, particularmente 
em seu art. 2º, participarão deste processo seletivo simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere aos critérios de 
aprovação.

8.5. Quando o cálculo para o número de vagas resultarem em número fracionário será adotado o critério de arredondamento estipulado em lei. 
8.6. As vagas oferecidas aos portadores de necessidades especiais não preenchidas serão destinadas aos candidatos não portadores de necessidades espe-

ciais, obedecendo-se à ordem de classificação. 
8.7. Quando da admissão, a junta médica indicada pela Comissão Especial de Seleção terá decisão terminativa sobre o grau de deficiência e as condições 

de capacidade ou incapacidade para o exercício do cargo. 
8.8. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem aprovados participarão da relação geral de candidatos, para publicação dos resultados 

e respectiva classificação, além de figurarem, tão somente para efeito de conhecimento, em relação à parte com sua classificação.
8.9.  O candidato inscrito como portador de necessidade especial deve cumprir os demais requisitos exigidos para participação no presente processo sele-

tivo, devendo ainda, especificar sua situação/condição no ato da Inscrição.
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8.9.1.  Deverá ser anexado junto com os demais documentos exigidos para a prova de títulos, o laudo médico, atestando a espécie, o grau ou nível da de-
ficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID10, bem como a provável causa da deficiência. 

9. RESULTADO FINAL

9.1. A classificação será determinada pela média das notas da Avaliação Curricular e da nota da etapa de entrevista + prova oral. Nesse sentido, a avaliação 
curricular faz referência a 30% da nota final e, a nota da entrevista + prova oral, faz referência a 70% da nota final.

Em caso de empate, serão considerados os seguintes critérios, na ordem descrita:
● Maior tempo de experiência em atuação na APS.
● Maior nota na entrevista.
● Maior nota na prova oral.
● Maior idade.

9.2. O resultado final será informado para todos os candidatos por meio da plataforma de cadastro, sendo responsabilidade do candidato o acompanha-
mento do seu perfil no site utilizado para inscrição durante todo o período do edital, até a divulgação do resultado final.

10. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS

10.1. Anexar, no momento da inscrição, todos os documentos para a plena comprovação dos requisitos eliminatórios e classificatórios exigidos para o 
cargo e destacados no presente edital.

10.2. A falsificação ou a não entrega dos documentos no prazo determinado, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos 
os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.

10.3. A convocação para admissão será realizada através da Secretaria Municipal de Saúde (SEMS), mediante comunicação via e-mail e publicação no 
endereço divulgado pelo edital para inscrição no processo.

10.4. O não comparecimento do candidato convocado nas datas agendadas para a Entrevista e Prova Oral e/ou para a admissão, terão caráter eliminatório 
do candidato no presente certame.

10.5. Não será admitido o candidato que deixar de apresentar os documentos ou comprovar qualquer dos requisitos estabelecidos neste edital.
10.6. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

11. CONDIÇÕES PARA RENOVAÇÃO

11.1. Ter tido avaliações de desempenho positivas da gestão e supervisão local.
11.2. Ter demonstrado assiduidade, pontualidade e cumprimento das regras e normas estabelecidas pelo Projeto INOVAAPS e pela Secretaria Municipal 

de Saúde de Dourados (SeMS).
11.3. Ter realizado de maneira satisfatória as atividades propostas pela SeMS e pelo Projeto INOVAAPS.
11.4. Ter demonstrado capacidade de mediação de conflitos e gestão da equipe, assim como boa capacidade técnica, comprovadas através de avaliações 

regulares.

12. DOS RECURSOS

12.1. Será admitido recurso quanto:
a) ao indeferimento de inscrição;
b) da publicação com erro ou omissão.

12.2. Os recursos deverão ser interpostos em até 02 dias úteis após a divulgação do resultado final.
12.3. O recurso deverá ser digitado, constando a qualificação completa do recorrente (nome completo, número de inscrição, CPF e cargo a que concorre), 

dirigido a Comissão Especial de Seleção do Processo Seletivo, sendo que o protocolo da interposição do recurso deve ser realizado nas dependências da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Coronel Ponciano, 900, Pq. Dos Jequitibás, na cidade de Dourados/MS, devidamente fundamentado.

12.4. Não será objeto de análise, no Recurso, documento “novo”, ou seja, aquele que não foi enviado à época da inscrição, devendo os documentos a serem 
anexados ao recurso servirem para esclarecer ou complementar os dados dos títulos apresentados ou das declarações já entregues.

12.5. O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos:

a) Dirigido a Comissão Especial de Seleção do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, digitado em duas vias, e assinado;
b) Estar fundamentado e com argumentos lógicos e consistentes;

12.6. Os recursos que não preencherem os requisitos dispostos nos subitens acima serão indeferidos.
12.7. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente.

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1. Os candidatos classificados neste processo seletivo serão convocados para contratação por meio de ato publicado em Diário Oficial do Município, 
conforme necessidade da Administração, obedecendo-se, em todo caso, rigorosamente, à ordem de classificação e o prazo de validade do processo seletivo 
simplificado constante deste Edital. 

13.2. O não comparecimento do candidato nos termos em que for convocado será considerada como desistência, independente de notificação prévia.
13.3. O candidato selecionado e convocado para a contratação deverá apresentar os originais e cópia dos seguintes documentos:
a) Carteira de identidade (RG) e CPF;
b) Comprovante de escolaridade (na função a ser contratado);
c) Declaração, sob as penas da lei, de que não detém cargo ou função pública ou privada que cause incompatibilidade com a função que passará a exercer 

EDITAIS



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.082                     6.082                     11                  DOURADOS, MS / QUARTA-FEIRA, 06 DE MARÇO DE 2024  

(Art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de 1988); Caso tiver vinculo, a declaração deverá conter a carga horária semanal e horário de entrada 
e saída;

d) Registro Profissional (carteira do conselho de classe contendo número do registro);
e) Certidão negativa junto ao conselho de classe;
f) Extrato de Inscrição do PIS/PASEP (Caixa Econômica/Banco do Brasil);
g) Cartão do SUS;
h) Título de Eleitor;
i) Certidão de Quitação Eleitoral: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidoes;
j) Cartão do CPF (Cadastro de Pessoa Física);
k) Cartão do CPF (Cadastro de Pessoa Física) dos dependentes;
l) Comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF, expedido pela Receita Federal: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasi-

tuacao/consultapublica.asp
m) Certificado Militar (para os homens);
n) Certidão de Nascimento, Casamento ou Divórcio;
o) Certidão de nascimento dos filhos, acompanhada da carteira de vacinação (menores de 05 anos) ou do atestado de escolaridade (se estiver em idade 

escolar);
p) Certidão Negativa Cível e Criminal Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar
q) Certidão Negativa Cível e Criminal Estadual: https://esaj.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000 
r) Certidão Negativa de Crimes Eleitorais: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidoes;
s) Certidão negativa do Tribunal de Contas da União: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:117204042975021::::P3_TIPO:CPF
t) Certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul: http://www.tce.ms.gov.br/certidao-negativa
u) Comprovante de residência atual (luz ou telefone), no nome do candidato, ou comprovante de residência acompanhado de declaração assinada pelo 

titular do comprovante apresentado;
v) 01 (uma) fotografia 3 x 4 recente;
w) Atestado de Saúde Ocupacional( ASO);
x) Carteira de Trabalho (página da foto e verso);
y) Conta no Banco do Bradesco: cópia da frente e verso do cartão onde consta número da Agência e da Conta;
13.3.1. Os candidatos que não possuírem o Cartão do PIS/PASEP preencherão uma Declaração no ato da apresentação dos documentos.
13.3.2. Todos os documentos deverão ser apresentados em 01(uma) via e serão conferidos mediante a apresentação dos originais.
13.3.3. A não apresentação de quaisquer documentos relacionados acima inviabilizará a celebração do contrato.
13.4. Os candidatos selecionados serão contratados por tempo determinado, mediante contrato administrativo nos termos do Art.37, inciso IX da Cons-

tituição Federal.

14. DO PRAZO DE VALIDADE

14.1. O processo seletivo terá validade pelo período de 12 (doze) meses, a contar da homologação da Secretaria Municipal de Saúde publicado no Diário 
Oficial do Município de Dourados – www.dourados.ms.gov.br, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos legais.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. O processo seletivo, objeto deste Edital, será executado e estará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde em parceria com a Coor-
denação do Projeto do Laboratório de Inovação à Atenção Primária em Saúde (INOVAAPS) . 

15.2. Tratando-se de processo seletivo para a contratação temporária de profissionais, a aprovação no mesmo gera ao candidato apenas expectativa de 
direito de ser contratado. Em qualquer caso, uma vez autorizada à contratação, o candidato será convocado de acordo com a sua classificação, conforme as 
necessidades da Administração e nos termos elucidados por este edital.  

15.3. Será eliminado(a) o(a) candidato(a) que não cumprir os requisitos deste Edital;
15.4. O candidato será responsável pela exatidão e veracidade das informações e dados prestados, sendo que a constatação de irregularidades ou falsidades 

em qualquer declaração e/ ou qualquer irregularidade nos documentos apresentados implicará a eliminação automática do candidato e, se verificado após a 
formalização do contrato, o candidato terá o contrato encerrado.

15.5. O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das datas, locais, horários e procedimentos pertinentes às etapas do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, bem como pelo acompanhamento no Diário Oficial do Município de Dourados-MS. 

15.6. O(A) candidato(a) não poderá alegar o desconhecimento do presente Edital ou de qualquer outra norma e comunicação posterior, regularmente 
divulgado, relativo ao processo seletivo simplificado, ou utilizar-se de artifícios que venham a prejudicar o Processo de Seleção.

15.7. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório ou declaração com a classificação ou participação do referido processo seleti-
vo, valendo para esse fim a homologação publicada no Diário Oficial do Município de Dourados.

15.8. A Secretaria Municipal de Saúde formalizará a convocação através de Edital de convocação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, devendo 
o candidato convocado apresentar-se na data, horário e local indicado, sob sua inteira responsabilidade.

15.9. O(A) candidato(a) selecionado(a) nos termos deste Edital que não se apresentar na data e horário estabelecidos serão considerados(as) desistentes, 
seguindo a convocação do(a) candidato(a) subsequente pela ordem de classificação.

15.10. A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se ao direito de convocar e nomear os candidatos, obedecendo criteriosamente à ordem de classificação 
e o prazo de validade estabelecido no item 9, de acordo com suas necessidades, serviços e disponibilidade de dotação orçamentária suficiente para tal.

15.11. As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato respectivo, o que se dará por publicação oficial 
de Edital Complementar. 

15.12. Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem a partir deste Edital serão remetidos, apreciados e resolvidos pela Comissão Especial de Se-
leção.

15.13. Para dirimir todas as questões decorrentes deste edital, elege-se o foro da Comarca de Dourados - MS.

Dourados/MS, 05 de março de 2024.

Waldno Pereira de Lucena Júnior
Secretário Municipal de Saúde 

EDITAIS



DIÁRIO OFICIAL - ANO XXIII - Nº 6.082                     6.082                     12                  DOURADOS, MS / QUARTA-FEIRA, 06 DE MARÇO DE 2024  

EDITAIS

2

QUADRO I - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DATA PREVISTA

Publicação do Processo Seletivo Simplificado 06/03/2024

Período de inscrições

Das 08h do dia 06/03/2024 até às

23h59 do dia 09/03/2024 (Horário de

Mato Grosso do Sul)

Análise de Currículo 10/03/2024 à 11/03/2024

Divulgação dos aprovados para a Entrevista e Prova Oral 11/03/2024

Entrevista e Prova Oral 12/03/2024 à 15/03/2024

Divulgação do Resultado Final 15/03/2024

3

QUADRO II - FORMULÁRIO DE AUTO PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO

Formulário de Auto Pontuação do Currículo para o Processo Seletivo Simplificado para seleção
de Médico de Família e Comunidade

NOME: CRM/MS:

RG: CPF:

E-mail: TELEFONE:

Itens Títulos

Pontuação

Unitária
Máximo de itens

pontuáveis
Pontuação declarada

pelo candidato

1 Formação

1.1 Titulação de Especialista em Medicina da Família e
Comunidade reconhecida pela SBMFC

0,5 0,5

1.2 Certificado de conclusão em Programa de Residência Médica
em Medicina da Família e Comunidade

1 1

1.3
Ano adicional de Residência Médica em Medicina de Família

e Comunidade - R3
0,5 0,5

1.4 Mestrado 1 1

1.5 Doutorado 1,5 1,5

2 Cursos e Especializações

2.1
Curso de formação em preceptoria com carga horária entre

40 e 360h
0,5 0,5

2.2 Curso de formação em preceptoria com carga horária de 360h
ou mais

1 1

2.3 Formação em Euract ® 1 1

3 Atuação

3.1 Experiência em Preceptoria em Residência Médica
(contagem em anos completos) 0,2 0,4

3.2 Experiência atuando como médico na Atenção Primária em
Saúde (contagem em anos completos, vide CNES)

0,2 0,6

4 Publicações acadêmicas

4.1 Publicação de artigo científico 0,5 1,5

4.2 Publicação em capítulos de livro 0,5 1,5

4

Total

*No Item 1 pontua-se ou o subitem 1.1 ou o subitem 1.2 (será considerada a maior pontuação)

**No Item 2 pontua-se ou o subitem 2.1 ou o subitem 2.2 (será considerada a maior pontuação)
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EDITAL Nº. 25/2024/SEMS – DOURADOS/MS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS

A Prefeitura Municipal de Dourados, por meio da sua Secretaria Municipal de Saúde, torna público a realização de PROCESSO SELETIVO SIMPLIFI-
CADO destinado a selecionar candidatos para o quadro de servidores da Secretaria Municipal de Saúde – SEMS, para atuação nas Unidades de Atenção 
Primária da rede municipal vinculadas ao Projeto do Laboratório de Inovação à Atenção Primária em Saúde (INOVAAPS), de acordo com as normas e 
condições seguintes:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será regulado pelas normas contidas no presente Edital e será coordenado pela Comissão Organizadora do Processo 
Seletivo, nomeada pela Secretaria Municipal de Saúde.

1.2 O presente Processo Seletivo destina-se a selecionar candidatos para vagas e cadastro de reserva de profissionais para o cargo de Preceptor dos Nú-
cleos Profissionais de Enfermagem, Odontologia, Psicologia, Fisioterapia e Nutrição para atuação nas unidades de saúde da atenção primária da Secretaria 
Municipal de Saúde, em atenção ao disposto na Lei nº 3.990, de 20 de maio de 2016 e suas alterações, e Lei nº 310, de 29 de março de 2016 e suas altera-
ções, sendo que as funções, requisitos, atribuições, jornada de trabalho e a remuneração constam no presente Edital.

1.3 Os contratos celebrados terão duração de 12 meses, admitida prorrogação na forma da Lei nº 3.990, de 20 de maio de 2016, durante a vigência do 
Projeto e desde que respeitadas as condições para renovação, bem como conforme interesse da Secretaria Municipal de Saúde.

1.4 Os horários mencionados no presente Edital obedecerão ao horário oficial de Mato Grosso do Sul.
1.5 A seleção dos candidatos será realizada mediante as seguintes etapas:  
a) Inscrição on-line, através de cadastro na plataforma e realização da inscrição no processo seletivo, com envio de toda a documentação comprobatória 

(Anexo II) através do endereço eletrônico https://labinovaapsfiocruz.com.br/portal/preceptoria, dentro dos prazos definidos neste edital.
b) Avaliação de títulos, com base nos critérios informados no Anexo I deste documento.
c) Entrevista e prova oral, em encontro presencial, a ser realizado no Município de Dourados - MS, em data agendada e comunicada previamente pela 

comissão de seleção através da plataforma utilizada para inscrição.

1.6 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todas as publicações no Diário Oficial do Município, referentes ao PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO.

1.7 É vedada a contratação de servidores das Administrações Direta e Indireta, da União, dos Estados e dos Municípios, exceto as acumulações permitidas 
pela constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

1.8 Somente serão contratados os candidatos que, no ato da assinatura do contrato, apresentarem todos os documentos elencados no item 8.3.

2 DOS REQUISITOS

2.1 São requisitos para participar do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:

- Ser brasileiro nato ou naturalizado.
- Não possuir antecedentes criminais e estar em gozo dos direitos políticos e civil. 
- Estar quite com as obrigações militares (sexo masculino). 
- Ter a idade mínima de 18 (dezoito) anos completos.
- Comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para a vaga.
- Inscrição no órgão de classe da categoria profissional, ativo, sem restrições – não sendo aceitos protocolos, requisições ou solicitações de registro.
- Não acumular cargo ou emprego público das esferas federal, estadual ou municipal, salvo acumulação admitida na Constituição Federal e desde que 

haja compatibilidade de horários.
- Não ter sido demitido ou exonerado do serviço público em consequência de processo administrativo (por justa causa ou a bem do serviço público).
- Possuir Graduação da categoria profissional (Enfermagem, Odontologia, Fisioterapia, Psicologia e Nutrição), Conselho de Classe ativo no estado de 

Mato Grosso do Sul e estar quite com as obrigações militares e eleitorais, de acordo com a legislação vigente. 
- Possuir titulação mínima de Especialista, comprovada mediante apresentação de Certificado de Conclusão de Curso ou Declaração de Conclusão de 

Curso emitidos pela respectiva Coordenação do Curso.
- Disponibilidade para atuar presencialmente no Município de Dourados/MS;
- Ter pelo menos 2 anos completos de experiência na Atenção Primária à Saúde, vide registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES).

2.2 São requisitos classificatórios do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO:

- Título de Especialista na área da Saúde.
- Título de Especialista em Saúde da Família, Saúde Coletiva ou Saúde Pública.
- Certificado de conclusão em Programa de Residência Multiprofissional em Saúde da Família, Saúde Pública ou Saúde Coletiva ou Declaração de Con-

clusão de Residência, emitidos pela Coordenação do Programa de Residência.
- Título de Mestrado na área da Saúde.
- Título de Mestrado em Saúde da Família, Saúde Coletiva ou Saúde Pública.
- Título de Doutorado na área da Saúde.
- Título de Doutorado em Saúde da Família, Saúde Coletiva ou Saúde Pública.
- Certificado de conclusão de Curso de formação em Preceptoria (até 360h)
- Certificado de conclusão de Especialização em Preceptoria (360h ou mais).
- Experiência em Preceptoria de Programa de Residência (contagem em anos completos).
- Experiência atuando em seu núcleo profissional (enfermagem, odontologia, fisioterapia, psicologia ou nutrição) na Atenção Primária em Saúde (conta-

gem em anos completos, vide consulta na plataforma CNES).
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- Publicações acadêmicas (artigo científico, capítulos de livro e outras publicações).
- Trajetória profissional.
- Desempenho na entrevista e prova oral.

2.3. Os candidatos que não preencherem os requisitos serão automaticamente eliminados;
2.4. Não serão aceitas inscrições fora dos prazos estabelecidos;
2.5. O(a) candidato(a) que prestar declaração falsa e/ou inexata terá sua inscrição cancelada e, em consequência, serão anulados todos os atos relativos à 

sua participação, ainda que tenha sido aprovado(a) e mesmo que o fato for constatado posteriormente.
2.6. Atividades a serem desenvolvidas:

- Realizar a análise e diagnóstico de situação de saúde do território da Unidade de Saúde a qual for designado.
- Organizar o processo de trabalho da equipe para atuar segundo os atributos da Atenção Primária à Saúde (APS), respeitando os fluxos e orientações da 

gestão local e do Projeto INOVAAPS.
- Desempenhar a função de preceptor nas unidades de APS onde se desenvolve o PRMSF, lançando mão de todas ferramentas metodológicas relacionadas 

ao ensino do adulto para desenvolvimento das competências presentes na matriz curricular (matriz de competências proposto pelo Programa de Residência).
- Acompanhar o desenvolvimento das competências profissionais pretendidas para os residentes em formação ao longo de sua participação no PRMSF, 

avaliando seu desempenho através do acompanhamento das ferramentas de avaliação vigentes no programa (portfólio eletrônico – avaliação das consultas 
através de observação direta, avaliação dos registros de prontuário eletrônico, avaliação das discussões de caso – participação nas sessões clínicas e canal 
teórico de núcleo profissional e campo do saber);

- Participar ativamente dos Grupos de Trabalho (GT) que têm como finalidade: a educação continuada/permanente dos preceptores; a estruturação dos 
conteúdos do canal teórico dos residentes; a produção científica do PRMSF na forma de artigos, livros, fascículos e guias, a orientação dos trabalhos de 
melhoria da qualidade e de conclusão de residência dos residentes;

- Aplicação do calendário acadêmico de forma responsável, conduzindo o canal teórico regular dos residentes, seminários, fóruns e outros.
- Atuar na assistência direta e indireta na unidade de lotação e no apoio às outras unidades do PRMSF sempre que for necessário, sem prejuízo às ativi-

dades de preceptoria locais.
- Cumprimento estrito às regras, normas e determinações vigentes da gestão municipal e Projeto INOVAAPS para o quadro de servidores (carga horária, 

uso de uniforme e EPI, regras de ética e convivência).
- Atuar de forma ética, responsável, cordial, zelando pelos materiais/equipamentos e processos de trabalho, atuando de forma ativa na mediação de con-

flitos sempre que necessário.
- O contratado deverá manter sigilo acerca de seu trabalho, dos documentos e informações a que tenha acesso no cumprimento de suas obrigações. Deverá, 

ainda, manter uma relação profissional adequada com as autoridades federais, estaduais, municipais, do Distrito Federal e com Técnicos da SEMS e do 
Projeto INOVAAPS, ou pessoas com quem venha a interagir, exercendo suas atividades com zelo e dedicação.

2.7. As atividades profissionais serão desenvolvidas nas Unidades de Atenção Primária do Município de Dourados - MS, vinculadas ao Projeto INOVA-
APS. 

2.8. A escolha da lotação será feita pela gestão local em conjunto com a Coordenação do Projeto, respeitando as necessidades, critérios e condições esta-
belecidas pelas entidades.

2.9. Não há possibilidade de recusa da lotação pelo profissional selecionado na Unidade designada, estando também o mesmo sujeito a remanejamentos 
entre as Unidades de atenção primária, de acordo com as necessidades dos serviços e da gestão local.

3. FUNÇÃO DE PRECEPTORIA

3.1. Durante as etapas do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, será avaliado o perfil dos candidatos quanto ao desempenho na função de precep-
toria do Programa de Residência Multiprofissional em Saúde da Família SeMS/Fiocruz e os candidatos classificados com a maior pontuação, após todas as 
etapas do processo de seleção, serão convocados para atuar como preceptores do PRMSF da SeMS/Fiocruz, respeitando a ordem de classificação no final 
do processo seletivo e desde que haja disponibilidade de vagas disponíveis nas Unidades de Atenção Primária vinculadas ao Programa.

3.2. Após a finalização do processo de seleção e contratação o profissional receberá por meio do seu e-mail o link para cadastro na plataforma da Fiotec 
para o fornecimento dos documentos e dados necessários para o recebimento da bolsa descrita no item 5.2.

3.3. Em caso de desligamento das funções de preceptoria e do Projeto INOVAAPS (por sanções disciplinares, desempenho considerado insatisfatório das 
atividades profissionais, término do projeto, redução da necessidade de vagas ou desejo do profissional) o profissional em questão será colocado à disposi-
ção da Secretaria Municipal de Saúde de Dourados (SeMS), sendo de competência da gestão local avaliar a possibilidade de manutenção e/ou transferência 
do mesmo para serviço que não esteja vinculado ao Projeto INOVAAPS ou término do contrato de trabalho com a instituição municipal, respeitando os 
critérios, disponibilidade de vagas e necessidade da gestão local.

4. OUTRAS DISPOSIÇÕES E IMPEDIMENTOS PARA CLASSIFICAÇÃO PARA FUNÇÃO DE PRECEPTOR MULTIPROFISSIONAL VINCULA-
DO AO PROGRAMA DE RESIDÊNCIA MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA

4.1. Os profissionais que tiveram vínculo celetista com a Fiotec há menos de 180 dias, não poderão participar deste processo seletivo para as vagas desti-
nadas à preceptoria, mesmo que aprovados.

4.2. Caso o candidato seja selecionado para preceptoria e este seja bolsista ou estagiário que tenha contrato com a Fiotec, só poderá ser contratados por 
regime de CLT no mês subsequente à finalização da vigência ou cancelamento da bolsa, desde que o valor recebido anteriormente não seja maior do que o 
oferecido nesta chamada.

4.3. Ainda, sendo o candidato selecionado para preceptoria e sendo este autônomo com contrato com a Fiotec, este só poderá ser contratado por regime 
de CLT no mês subsequente ao último pagamento recebido.

4.4. O profissional que desempenha o papel de preceptor, tem a atividade de preceptoria como cumulativa ao desempenho/responsabilidade nas atividades 
na Unidade de lotação, não devendo o profissional assumir outras atividades profissionais para além destas.

5. REMUNERAÇÃO

5.1.  O contratado fará jus à seguinte remuneração: para os profissionais das categorias de enfermagem, fisioterapia, psicologia e nutrição terão remune-
ração de R$ 7.160,10 (sete mil cento e sessenta reias e dez cantavos) e profissionais da categoria de odontologia terão remuneração de R$ 9.868,14 (nove 
mil oitocentos e sessenta e oito reais e quatorze centavos) + gratificação de produtividade até o limite de 100% de acordo com o anexo único do Decreto nº 
2.704 de 07 de novembro de 2023, com carga horária de 40 horas semanais.
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5.2. Os candidatos selecionados para o cargo de preceptoria receberão adicionalmente bolsa mensal de incentivo às atividades de preceptoria no valor de 
R$4.106,09 (quatro mil, cento e seis reais e nove centavos), pagas diretamente pela Fiotec, enquanto estiverem vinculados ao Projeto do Laboratório de 
Inovação à Atenção Primária em Saúde (INOVAAPS) e à Secretaria Municipal de Saúde de Dourados. 

6. VAGAS OFERTADAS

6.1. Quadro demonstrativos das vagas ofertadas:

7. DAS INSCRIÇÕES

7.1. O processo seletivo será composto de 03 (três) etapas: 
● 1ª etapa: Inscrição. 
● 2ª etapa: Análise Curricular. 
● 3ª etapa: Entrevista Técnica e Prova Oral.

7.1. 1ª etapa: INSCRIÇÃO

7.1.1. O candidato deverá realizar um pré cadastro através do link: https://labinovaapsfiocruz.com.br/portal/preceptoria/. Após realizado o cadastro na 
plataforma, o candidato deverá realizar a sua inscrição no processo seletivo, além de realizar o UPLOAD do formulário de auto pontuação do currículo, 
totalmente preenchido (dados de cabeçalho e experiências profissionais e acadêmicas) e anexado (vide modelo exposto no Quadro II) – anexar no campo 
designado como “Análise Curricular”. Além disso, o outro documento a ser realizado o UPLOAD o documento com todos os comprovantes das titulações 
e experiências informadas no Quadro II, o qual deve ser postado em arquivo único e em formato PDF – anexar no campo designado como “Documentos 
comprobatórios da auto pontuação do quadro”. Para fins de comprovação de titulação, publicações e experiência profissional, apenas serão aceitos: originais 
de declarações de conclusão de curso ou certificado de conclusão de curso, publicações na íntegra (do artigo, de capítulo de livro, etc). E, para fins de com-
provação de experiência profissional, faz-se necessária a exportação de arquivo PDF extraído diretamente da plataforma do CNES (vide plataforma: https://
cnes.datasus.gov.br/). Outros documentos, como Currículo Lattes ou Currículo Vitae não serão considerados para fins de comprovação de documentação. 

7.1.2. Serão analisados os currículos recebidos dentro do prazo divulgado para inscrição, discriminados no Quadro I.
7.1.3. Não serão permitidas inscrições após o prazo determinado no cronograma, bem como com informações incompletas ou com erros que impossibili-

tem a análise adequada das informações. 
7.2. 2ª etapa: ANÁLISE CURRICULAR
7.2.1. Esta etapa será de caráter eliminatório (caso o mesmo não cumpra os requisitos mínimos listados anteriormente) e classificatório, servindo a pontu-

ação correspondente aos requisitos descritos para a apuração da classificação, devendo o candidato apresentar os documentos do Quadro II.
7.3. 3ª etapa: ENTREVISTA E PROVA ORAL
7.3.1. A etapa de entrevista e prova oral será realizada por profissionais vinculados ao Projeto INOVAAPS e terá caráter classificatório e eliminatório, 

servindo a pontuação correspondente para a apuração da classificação final.
7.3.2. A Entrevista e prova oral serão realizadas presencialmente, em um único momento, nos dias informados no Quadro I. A convocação será feita atra-

vés da plataforma de inscrição e por e-mail, informados pelo candidato no ato da inscrição.
7.3.3. Os horários das entrevistas ocorrerão em horário comercial (respeitando-se o fuso horário do Estado de Mato Grosso do Sul), a ser divulgado para 

os candidatos selecionados para a 3ª etapa. O agendamento da entrevista e prova oral será feito através de envio de notificação pela plataforma de inscrição 
e por e-mail, com pelo menos 24 horas de antecedência da data da mesma, tendo o candidato o prazo de 12 horas a partir da comunicação para confirmar a 
participação na mesma, em resposta ao e-mail enviado ou contato telefônico realizado.

7.3.4. No momento da realização da Entrevista e Prova Oral o candidato deverá demonstrar competências e experiências nos seguintes temas:
- Capacidade de expressar de maneira clara, objetiva e consistente as experiências relatadas no currículo.
- Capacidade de argumentação sobre sua trajetória profissional e a correlação com o Projeto.
- Capacidade de trabalhar em equipe.
- Organização, motivação, comunicação e objetividade.
- Conhecimento dos princípios, protocolos e legislação vigente do Ministério da Saúde.
- Conhecimento e capacidade de execução das habilidades classificadas como essenciais e desejáveis previstas no currículo baseado em Competências da 

SBMFC. Além de, idealmente, as competências classificadas como avançadas.
- Disponibilidade pessoal para se dedicar ao projeto e às funções determinadas.

8. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

8.1. Os candidatos portadores de necessidades especiais (PNE), que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas pelo inciso VIII, do 
art. 37, da Constituição Federal e pela Lei nº 7.853/89, é assegurado o direito de inscrição para funções do processo seletivo simplificado público cujas 
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores. 

8.2. Em cumprimento a Lei Complementar Nº 107, de 27 De dezembro de 2006 - Estatuto dos Servidores Municipais ser-lhes-á reservado 10 % (dez por 
cento) das vagas oferecidas. 

EDITAIS

PROFISSÃO/GRADUAÇÃO EXIGIDA VAGAS*

Enfermagem Cadastro Reserva

Odontologia Cadastro Reserva

Fisioterapia 1 vaga + Cadastro Reserva

Psicologia 2 vagas + Cadastro Reserva

Nutrição Cadastro Reserva
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8.3. Consideram-se pessoas portadoras de necessidade especial aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no art. 4º, do Decreto Federal nº 
3.298/99 e suas alterações. 

8.4. Os candidatos portadores de necessidade especial, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 9508/2018, particularmente 
em seu art. 2º, participarão deste processo seletivo simplificado em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere aos critérios de 
aprovação.

8.5. Quando o cálculo para o número de vagas resultarem em número fracionário será adotado o critério de arredondamento estipulado em lei. 
8.6. As vagas oferecidas aos portadores de necessidades especiais não preenchidas serão destinadas aos candidatos não portadores de necessidades espe-

ciais, obedecendo-se à ordem de classificação. 
8.7. Quando da admissão, a junta médica indicada pela Comissão Especial de Seleção terá decisão terminativa sobre o grau de deficiência e as condições 

de capacidade ou incapacidade para o exercício do cargo. 
8.8. Os candidatos portadores de necessidades especiais que forem aprovados participarão da relação geral de candidatos, para publicação dos resultados 

e respectiva classificação, além de figurarem, tão somente para efeito de conhecimento, em relação à parte com sua classificação.
8.9.  O candidato inscrito como portador de necessidade especial deve cumprir os demais requisitos exigidos para participação no presente processo sele-

tivo, devendo ainda, especificar sua situação/condição no ato da Inscrição.
8.9.1.  Deverá ser anexado junto com os demais documentos exigidos para a prova de títulos, o laudo médico, atestando a espécie, o grau ou nível da de-

ficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID10, bem como a provável causa da deficiência. 

9. RESULTADO FINAL

9.1. A classificação será determinada pela média das notas da Avaliação Curricular e da nota da etapa de entrevista + prova oral. Nesse sentido, a avaliação 
curricular faz referência a 30% da nota final e, a nota da entrevista + prova oral, faz referência a 70% da nota final.

Em caso de empate, serão considerados os seguintes critérios, na ordem descrita:
● Maior tempo de experiência em atuação na APS.
● Maior nota na entrevista.
● Maior nota na prova oral.
● Maior idade.

9.2. O resultado final será informado para todos os candidatos por meio da plataforma de cadastro, sendo responsabilidade do candidato o acompanha-
mento do seu perfil no site utilizado para inscrição durante todo o período do edital, até a divulgação do resultado final.

10. COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS

10.1. Anexar, no momento da inscrição, todos os documentos para a plena comprovação dos requisitos eliminatórios e classificatórios exigidos para o 
cargo e destacados no presente edital.

10.2. A falsificação ou a não entrega dos documentos no prazo determinado, eliminará o candidato do Processo Seletivo Simplificado, anulando-se todos 
os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis.

10.3. A convocação para admissão será realizada através da Secretaria Municipal de Saúde (SEMS), mediante comunicação via e-mail e publicação no 
endereço divulgado pelo edital para inscrição no processo.

10.4. O não comparecimento do candidato convocado nas datas agendadas para a Entrevista e Prova Oral e/ou para a admissão, terão caráter eliminatório 
do candidato no presente certame.

10.5. Não será admitido o candidato que deixar de apresentar os documentos ou comprovar qualquer dos requisitos estabelecidos neste edital.
10.6. Não serão aceitos protocolos dos documentos exigidos.

11. CONDIÇÕES PARA RENOVAÇÃO

11.1. Ter tido avaliações de desempenho positivas da gestão e supervisão local.
11.2. Ter demonstrado assiduidade, pontualidade e cumprimento das regras e normas estabelecidas pelo Projeto INOVAAPS e pela Secretaria Municipal 

de Saúde de Dourados (SeMS).
11.3. Ter realizado de maneira satisfatória as atividades propostas pela SeMS e pelo Projeto INOVAAPS.
11.4. Ter demonstrado capacidade de mediação de conflitos e gestão da equipe, assim como boa capacidade técnica, comprovadas através de avaliações 

regulares.

12. DOS RECURSOS

12.1. Será admitido recurso quanto:
a) ao indeferimento de inscrição;
b) da publicação com erro ou omissão.

12.2. Os recursos deverão ser interpostos em até 02 dias úteis após a divulgação do resultado final.
12.3. O recurso deverá ser digitado, constando a qualificação completa do recorrente (nome completo, número de inscrição, CPF e cargo a que concorre), 

dirigido a Comissão Especial de Seleção do Processo Seletivo, sendo que o protocolo da interposição do recurso deve ser realizado nas dependências da 
Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua Coronel Ponciano, 900, Pq. Dos Jequitibás, na cidade de Dourados/MS, devidamente fundamentado.

12.4. Não será objeto de análise, no Recurso, documento “novo”, ou seja, aquele que não foi enviado à época da inscrição, devendo os documentos a serem 
anexados ao recurso servirem para esclarecer ou complementar os dados dos títulos apresentados ou das declarações já entregues.

12.5. O recurso deverá obedecer aos seguintes requisitos:

a) Dirigido a Comissão Especial de Seleção do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, digitado em duas vias, e assinado;
b) Estar fundamentado e com argumentos lógicos e consistentes;
12.6. Os recursos que não preencherem os requisitos dispostos nos subitens acima serão indeferidos.
12.7. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente.

13. DA CONTRATAÇÃO

13.1. Os candidatos classificados neste processo seletivo serão convocados para contratação por meio de ato publicado em Diário Oficial do Município, 
conforme necessidade da Administração, obedecendo-se, em todo caso, rigorosamente, à ordem de classificação e o prazo de validade do processo seletivo 
simplificado constante deste Edital. 

EDITAIS
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13.2. O não comparecimento do candidato nos termos em que for convocado será considerada como desistência, independente de notificação prévia.
13.3. O candidato selecionado e convocado para a contratação deverá apresentar os originais e cópia dos seguintes documentos:

a) Carteira de identidade (RG) e CPF;
b) Comprovante de escolaridade (na função a ser contratado);
c) Declaração, sob as penas da lei, de que não detém cargo ou função pública ou privada que cause incompatibilidade com a função que passará a exercer 

(Art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de 1988); Caso tiver vinculo, a declaração deverá conter a carga horária semanal e horário de entrada 
e saída;

d) Registro Profissional (carteira do conselho de classe contendo número do registro);
e) Certidão negativa junto ao conselho de classe;
f) Extrato de Inscrição do PIS/PASEP (Caixa Econômica/Banco do Brasil);
g) Cartão do SUS;
h) Título de Eleitor;
i) Certidão de Quitação Eleitoral: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidoes;
j) Cartão do CPF (Cadastro de Pessoa Física);
k) Cartão do CPF (Cadastro de Pessoa Física) dos dependentes;
l) Comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF, expedido pela Receita Federal: https://servicos.receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/consultasi-

tuacao/consultapublica.asp
m) Certificado Militar (para os homens);
n) Certidão de Nascimento, Casamento ou Divórcio;
o) Certidão de nascimento dos filhos, acompanhada da carteira de vacinação (menores de 05 anos) ou do atestado de escolaridade (se estiver em idade 

escolar);
p) Certidão Negativa Cível e Criminal Federal: http://web.trf3.jus.br/certidao/Certidao/Solicitar
q) Certidão Negativa Cível e Criminal Estadual: https://esaj.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000 
r) Certidão Negativa de Crimes Eleitorais: http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidoes;
s) Certidão negativa do Tribunal de Contas da União: https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:117204042975021::::P3_TIPO:CPF
t) Certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul: http://www.tce.ms.gov.br/certidao-negativa
u) Comprovante de residência atual (luz ou telefone), no nome do candidato, ou comprovante de residência acompanhado de declaração assinada pelo 

titular do comprovante apresentado;
v) 01 (uma) fotografia 3 x 4 recente;
w) Atestado de Saúde Ocupacional( ASO);
x) Carteira de Trabalho (página da foto e verso);
y) Conta no Banco do Bradesco: cópia da frente e verso do cartão onde consta número da Agência e da Conta;
13.3.1. Os candidatos que não possuírem o Cartão do PIS/PASEP preencherão uma Declaração no ato da apresentação dos documentos.
13.3.2. Todos os documentos deverão ser apresentados em 01(uma) via e serão conferidos mediante a apresentação dos originais.
13.3.3. A não apresentação de quaisquer documentos relacionados acima inviabilizará a celebração do contrato.
13.4.  Os candidatos selecionados serão contratados por tempo determinado, mediante contrato administrativo nos termos do Art.37, inciso IX da Cons-

tituição Federal.
14. DO PRAZO DE VALIDADE

14.1. O processo seletivo terá validade pelo período de 12 (doze) meses, a contar da homologação da Secretaria Municipal de Saúde publicado no Diário 
Oficial do Município de Dourados – www.dourados.ms.gov.br, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos legais.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. O processo seletivo, objeto deste Edital, será executado e estará sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde em parceria com a Coor-
denação do Projeto do Laboratório de Inovação à Atenção Primária em Saúde (INOVAAPS) . 

15.2. Tratando-se de processo seletivo para a contratação temporária de profissionais, a aprovação no mesmo gera ao candidato apenas expectativa de 
direito de ser contratado. Em qualquer caso, uma vez autorizada à contratação, o candidato será convocado de acordo com a sua classificação, conforme as 
necessidades da Administração e nos termos elucidados por este edital.  

15.3. Será eliminado(a) o(a) candidato(a) que não cumprir os requisitos deste Edital;
15.4. O candidato será responsável pela exatidão e veracidade das informações e dados prestados, sendo que a constatação de irregularidades ou falsidades 

em qualquer declaração e/ ou qualquer irregularidade nos documentos apresentados implicará a eliminação automática do candidato e, se verificado após a 
formalização do contrato, o candidato terá o contrato encerrado.

15.5. O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das datas, locais, horários e procedimentos pertinentes às etapas do PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO, bem como pelo acompanhamento no Diário Oficial do Município de Dourados-MS. 

15.6. O(A) candidato(a) não poderá alegar o desconhecimento do presente Edital ou de qualquer outra norma e comunicação posterior, regularmente 
divulgado, relativo ao processo seletivo simplificado, ou utilizar-se de artifícios que venham a prejudicar o Processo de Seleção.

15.7. Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório ou declaração com a classificação ou participação do referido processo seleti-
vo, valendo para esse fim a homologação publicada no Diário Oficial do Município de Dourados.

15.8. A Secretaria Municipal de Saúde formalizará a convocação através de Edital de convocação do PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, devendo 
o candidato convocado apresentar-se na data, horário e local indicado, sob sua inteira responsabilidade.

15.9. O(A) candidato(a) selecionado(a) nos termos deste Edital que não se apresentar na data e horário estabelecidos serão considerados(as) desistentes, 
seguindo a convocação do(a) candidato(a) subsequente pela ordem de classificação.

15.10. A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se ao direito de convocar e nomear os candidatos, obedecendo criteriosamente à ordem de classificação 
e o prazo de validade estabelecido no item 9, de acordo com suas necessidades, serviços e disponibilidade de dotação orçamentária suficiente para tal.

15.11. As disposições deste Edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não efetivado o fato respectivo, o que se dará por publicação oficial 
de Edital Complementar. 

15.12. Os casos omissos e eventuais dúvidas que surgirem a partir deste Edital serão remetidos, apreciados e resolvidos pela Comissão Especial de Se-
leção.

15.13. Para dirimir todas as questões decorrentes deste edital, elege-se o foro da Comarca de Dourados - MS.

Dourados/MS, 05 de março de 2024.

Waldno Pereira de Lucena Júnior
Secretário Municipal de Saúde 
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EDITAIS

QUADRO I - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DATA PREVISTA

Publicação do Processo Seletivo Simplificado para preenchimento

de VAGAS e CADASTRO RESERVA de Bolsista para o Projeto

INOVAAPS para o cargo de Preceptor do Programa de

Residência Multiprofissional em Saúde da Família da

SeMS/Fiocruz

06/03/2024

Período de inscrições

Das 08h do dia 06/03/2024 até às

23h59 do dia 09/03/2024 (Horário

de Mato Grosso do Sul)

Análise de Currículo 10/03/2024 à 11/03/2024

Divulgação dos aprovados para a Entrevista Técnica e Prova Oral 11/03/2024

Entrevista Técnica e Prova Oral 12/03/2024 à 15/03/2024

Divulgação do Resultado Final 15/03/2024

QUADRO II - FORMULÁRIO DE AUTO PONTUAÇÃO DO CURRÍCULO

Formulário de Auto Pontuação do Currículo para o Processo Seletivo Simplificado para seleção de
Preceptor Multiprofissional para o Programa de Residência Multiprofissional em Saúde da Família

SeMS/Fiocruz

NOME: Número do Conselho/MS:

RG: CPF:

E-mail: TELEFONE:

Itens Títulos

Pontuação

Unitária Máximo de itens
pontuáveis

Pontuação
declarada pelo
candidato

1 Formação

1.1* Titulação de Especialista na área da Saúde 0,5 0,5

1.2* Título de Especialista em Saúde da Família, Saúde
Coletiva ou Saúde Pública 1 1

1.3
Certificado de conclusão em Programa de Residência
Multiprofissional em Saúde da Família, Saúde Pública
ou Saúde Coletiva

1,5 1,5

1.4** Mestrado na área da Saúde 0,5 0,5

1.5** Mestrado em Saúde da Família, Saúde Coletiva ou
Saúde Pública 1,3 1,3

1.6*** Doutorado na área da Saúde 0,5 0,5

1.7*** Doutorado em Saúde da Família, Saúde Coletiva ou
Saúde Pública 1,7 1,7

2 Cursos e Especializações

2.1**** Certificado de conclusão de Curso de formação em
Preceptoria (até 360h) 0,5 0,5

2.2**** Certificado de conclusão de Especialização em
Preceptoria (360h ou mais) 1 1

3 Atuação

3.1
Experiência em preceptoria de Programa de
Residência
(contagem em anos completos)

0,2 0,4

3.2

Experiência atuando em seu núcleo profissional
(enfermagem, odontologia, fisioterapia, psicologia ou
nutrição) na Atenção Primária em Saúde(contagem
em anos completos, vide CNES)

0,2 0,6

4 Publicações acadêmicas

4.1 Publicação de artigo científico 0,5 1

4.2 Publicação em capítulos de livro 0,5 1

4.3 Outras publicações 0,5 0,5

Total

*No Item 1 pontua-se ou o subitem 1.1 ou o subitem 1.2 (será considerada a maior pontuação)
**No Item 1 pontua-se ou o subitem 1.4 ou o subitem 1.5 (será considerada a maior pontuação)
***No Item 1 pontua-se ou o subitem 1.6 ou o subitem 1.7 (será considerada a maior pontuação)
****No Item 2 pontua-se ou o subitem 2.1 ou o subitem 2.2 (será considerada a maior pontuação)
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EDITAL PMD 016/2024-GUARDA MUNICIPAL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA O QUADRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS

ALAN AQUINO GUEDES, Prefeito de Dourados/MS, no uso de suas atribuições;

Considerando a sentença proferida nos autos do processo de ação civil pública n. 0900030-96.2020.8.12.0002 a qual determinou ao Município de Dou-
rados proceda a convocação de tantos candidatos quanto bastarem para o preenchimento do quantitativo mínimo de 200 guardas municipais no seu quadro 
efetivo, na forma do art. 7º, II da Lei Federal n. 13.022/2013, aprovados no Concurso para efetivar a matrícula no Curso de Formação Profissional da Guarda 
Municipal de Dourados/MS;

Considerando o Edital PMD 014/2024-GUARDA MUNICIPAL, publicado no Diário Oficial do Município - ANO XXIII - Nº 6.077 - SUPLEMENTAR, 
de 29 de fevereiro de 2024.

Considerando o Memorando da Corregedoria da Guarda Municipal de Dourados nº 014/2024/CORR/GMD;

R E S O L V E:

1 - HOMOLOGAR, a matrícula para o Curso de Formação Profissional da Guarda  Municipal do candidato relacionado no anexo único deste edital. 

2 -  CONVOCAR, o candidato relacionado no anexo único deste edital para o Curso de Formação Profissional da Guarda Municipal de Dourados, com 
início em 23 de fevereiro de 2024 às 06h e encerramento previsto para o dia 27 de junho de 2024, que está sendo realizado no Centro Estadual de Educação 
Profissional de Dourados (CEEP), localizado na Rua Francisco Feitosa Sobreira, Jardim Água Boa, n° 355, Dourados – MS.

3 - Este edital entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do  Município.

Dourados, 04 de março de 2024

ALAN AQUINO QUEDES
Prefeito de Dourados/MS

EDITAIS

Anexo Único

INSCRIÇÃO NOME DOC. DE
IDENTIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO

122198 Jean Pais Pereira **318** SSP/MS 132

1

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO

EDITAL Nº. 22/2024 – Dourados MS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio de seu Secretário, CONVOCA os candidatos
classificados conforme ANEXO, no PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – Edital nº
01/2024, conforme resultado final homologado no Diário Oficial nº 6.054, para comparecerem
no Setor de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Saúde, situado à Rua Coronel
Ponciano, nº 900, no dia 07 de março de 2024 as 08:00, para apresentação dos documentos
elencados no item 8.3 do referido edital.

AUXILIAR DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E APOIO 40 HORAS

Classificação Nome CPF

13° ZORAIDE DOS SANTOS SEGUNDO ***552.911**

14° GABRIELA LIMA MOTTA ***803.281**

Dourados/MS, 04 de março de 2024.

Waldno Pereira de Lucena Junior

Secretário Municipal de Saúde
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 053/2024/DL/PMD
                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.

TANGERE CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 01.055.592/0001-01

PROCESSO: Nº 305/2023 - Concorrência Pública nº 002/2023

OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução da obra de cobertura do 
setor de hortifrutigranjeiro da Feira Livre Central “Prefeito João Totó Câmara”, no Município de Dourados-MS, por meio de transferência de recursos 
financeiros da União (Contrato de Repasse nº 923622/2021/MIDR/CAIXA) com a devida contrapartida do Município.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 com suas alterações e ainda, Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 com suas alterações, Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017 com suas alterações, aplicando-se 
subsidiariamente as disposições da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), e por toda legislação aplicável à 
espécie que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, que desde já entendem-se como integrantes do presente termo e vincula-se ao edital e anexos 
da Concorrência nº 003/2022, bem como , nas obrigações assumidas pela Contratada na sua proposta comercial e nos demais documentos constantes do 
Processo de Licitação nº 146/2022, que integram este instrumento, independentemente de transcrição, naquilo que não o contrarie.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
08.000. Secretaria Municipal de Obras Públicas
08.001. Secretaria Municipal de Obras Públicas
11.451.0116. Infraestrutura Urbana
2053. Construção, Ampliação, Revitalização, Manutenção e Recuperação em Prédios e Espaços Públicos
44.90.51.00 Obras e Instalações

VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente instrumento terá vigência pelo prazo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia após a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.

VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor global, de R$ 4.027.907,11 (quatro milhões vinte e sete mil novecentos e sete reais e onze 
centavos), a ser pago conforme o Cronograma Geral.

DATA DE ASSINATURA: 21 de fevereiro de 2024.

Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO TERMO DE CESSÃO DE USO DE BEM MÓVEL

CEDENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CESSIONÁRIA: DISTRITO SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA – MATO GROSSO DO SUL – PÓLO BASE DE DOURADOS.

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto formalizar a cessão gratuita do veículo: Toyota Hilux Ambulância 2014/2015, Placa NRL 9964/MS, 
Renavan 01047990862, branca, diesel (patrimônio nº 107705), bem como estabelecer as bases para a cessão de seu uso.

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses, constados da assinatura.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto nº 2.269 de 16/03/2016. 

DATA DE ASSINATURA: 01 de março de 2024.

WALDNO PEREIRA DE LUCENA JUNIOR
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº001-24 /RH/AGEHAB

PARTES: 
Agencia Municipal de habitação e Interesse Social 
Servidores relacionados conforme anexo 

PROCESSO: Contrato temporário 
OBJETIVO: Contratação de profissionais  Auxiliar de Serviços Manutenção e apoio (30horas semanais)objetivando atender as necessidades da agencia 

Municipal de habitação e Interesse Social 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei complementar n° 3990, de 20 de Maio de 2016
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:  
08.00- Secretaria Municipal de Obras Públicas 
08.02-  Agencia Municipal de habitação Interesse Social 
16.122.131- Programa de habitação Popular Urbana e rural de Interesse Social 
2.088- Coordenação das atividades da agencia Municipal de Habitação e Interesse social 
31.90.04.01- Contratação por tempo determinado 
VIGENCIA CONTRATUAL : O presente instrumento vigorará conforme período indicado na planilha anexa para o cargo mencionado. O mesmo pode 

ser rescendido, pelas partes nos seguintes casos : a) a pedido do contratado(a),b) pela conveniência exclusiva do contratante sem qualquer justificativa.
VALOR MENSAL DO CONTRATADO : R$1.199,36( Auxiliar de Serviços  Manutenção e Apoio, 30 HORAS)
GESTOR FISCAL DO CONTRATO : Diego Zanoni Fontes 
Diretor-presidente da Agencia Municipal de Habitação e Interesse Social  

EXTRATO DO CONTRATO N° 008/2024/RH/SEMS

PARTES:
Secretaria Municipal de Saúde
Servidores relacionados conforme anexo

PROCESSO: Contrato Temporário
OBJETO: Médico (40 horas semanais); Médico Ultrassonografista (30 horas); Técnico de Enfermagem (40 horas semanais);  Auxiliar de Serviços de 

Manutenção e Apoio (40 horas semanais);  Auxiliar de Odontologia (40 horas semanais); para prestação de serviços nas Unidades de Saúde, objetivando 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei Complementar n° 3990, de 20 de maio de 2016.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
12.02 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.142 - Fortalecimento da Rede de Atenção Primária a Saúde
2.118 - Manutenção, Implementação e Ampliação da Rede de Atenção Primária em Saúde
31900401 - Contratados
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
12.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.143- Fortalecimento da Atenção de Média e alta Complexidade, Ambulatorial
2.120 – Implementação e Manutenção dos Serviços da rede de Urgência
31900401 – Contratados
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
12.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.143 – Fortalecimento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial 
2.119 – Implementação e Manutenção dos Serviços  da Rede  Especializada de Atenção a Saúde Ambulatorial.
31900400 – Contratação por tempo determinado
VIGENCIA CONTRATUAL: O presente instrumento vigorara conforme período indicado na planilha anexa, para os cargos mencionados. O mesmo pode 

ser rescindido pelas partes, nos seguintes casos; a) a pedido do(a) Contratado(a); b) pela conveniência exclusiva do contratante, sem qualquer justificativa.
VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 9.868,14 (Médico 40 horas semanais); R$ 7.401,11 (Médico Ultrassonografista 30 horas semanais); R$ 3.102,12 

(Técnico de Enfermagem 40 horas semanais); R$ 1.695,09 (Auxiliar de Serviços de Manutenção e Apoio 40 horas semanais); R$ 1.695,09 (Auxiliar de 
Odontologia 40 horas semanais);

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: Waldno Pereira de Lucena Júnior 
Secretário Municipal de Saúde 

EXTRATOS

Anexo extrato nº001-24/RH/Agehab

Nome do funcionário Nome da função Data do
exercício

Data da
exoneração Nome do setor

Espedita Alves de Souza Aux. De serviços de manutenção e
apoio 30horas 01/03/2024 01/03/2025 Agehab
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ANEXO EXTRATO N° 008/2024

NOME DO FUNCIONARIO NOME DA FUNÇÃO DATA 
EXERCICIO

DATA DE 
EXONERAÇÃO NOME DO SETOR

ZELITA DE OLIVEIRA PEREIRA 
SOARES AUXILIAR DE ODONTOLOGIA - 40 HORAS 04/03/2024 03/03/2025 26.047.001.037 - EQUIPE DE SAUDE PIRATININGA

PRISCILA MARIA COUTO MAIA TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 40 HORAS 04/03/2024 03/03/2025 26.047.001.036 - EQUIPE DE SAUDE PARQUE DO LAGO II

MARCIA MOREIRA AVEIRO 
SANTOS

AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E APOIO - 40 HORAS 04/03/2024 03/03/2025 26.047.001.019 - EQUIPE DE SAUDE FAMILIA ALTOS DO 

INDAIA

MARILEI RODRIGUES ALVES AUXILIAR DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO E APOIO - 40 HORAS 04/03/2024 03/03/2025 26.044.001.001 - SAMU

ARTHUR DAYRELL MÉDICO - 40 HORAS 04/03/2024 03/03/2025 26.047.001.031 - EQUIPE DE SAUDE JOQUEI CLUBE

TAIZA DE OLIVEIRA ZAGO MÉDICO - 40 HORAS 04/03/2024 03/03/2025 26.047.001.035 - EQUIPE DE SAUDE PARQUE DAS 
NACOES I

JULIANA MARQUES BENEDITO MÉDICO - 40 HORAS 04/03/2024 03/03/2025 26.047.001.036 - EQUIPE DE SAUDE PARQUE DO LAGO II

ISIS TABORDA SILVA MÉDICO - 40 HORAS 04/03/2024 03/03/2025 26.047.001.032 - EQUIPE DE SAUDE JARDIM 
MARACANA

ARNALDO FREDI FILHO MÉDICO ULTRASSONOGRAFISTA - 30 
HORAS 04/03/2024 03/03/2025 26.046.001.001 - CENTRO DE ATENDIMENTO AO 

MULHER - CAM

REGULAMENTO PARA LIBERAÇÃO DE PESCA NO PARQUE AMBIENTAL PRIMO FIORAVANTE VICENTE (REGO D’ÁGUA) NO 
DIA 09 DE MARÇO DE 2024

I. A liberalidade está restrita ao Parque Ambiental Primo Fioravante Vicente (Rego D’água), na região do Grande Água Boa, nesta cidade, das 7:00 às 18:00.

II. Só é permitida UMA LINHA NA ÁGUA POR PESCADOR, ou seja, apenas um equipamento de pesca por pessoa.

III. É proibido a utilização de qualquer outro apetrecho de pesca em desacordo com a legislação, como redes, tarrafas, joão bobo, espinhel, etc.

IV. Fica proibida a alimentação com ceva, milhos, farelos, quireras, entre outros.

V. Poderá pescar qualquer pessoa acima de seis anos, independentemente de sexo, cor, religião, estado físico ou mental, desde que com seus responsáveis.

VI. Criança de até doze anos deverá estar acompanhada dos pais ou responsáveis.

VII. Fica proibida a entrada de bebidas alcoólicas.

VIII. Fica autorizada a entrada de cadeiras, assentos, bebidas NÃO alcoólicas e alimentos.

IX. A pesca está liberada para ser realizada nos dois lagos do parque.

X. O peixe capturado pode ser levado para casa sem qualquer custo para o cidadão, tendo um limite de três exemplares de peixe por pescador.

XI. Fica proibida a entrada de veículos dentro do parque.

XII. O usuário que descumprir as regras desse regulamento será retirado do local.

XIII. Os participantes deverão recolher os lixos gerados durante o evento, acondicionando-os e depositando-os nos locais indicados.

XIV.Fica proibido qualquer tipo de aparelhagem sonora.

XV. A qualquer confusão, animosidade e desentendimento, os participantes envolvidos serão retirados do local

DEMAIS ATOS / REGULAMENTO PARA LIBERAÇÃO DE PESCA / REGO D'ÁGUA - SEMAF

EXTRATOS
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Republica-se por Incorreção
Anexo VI

Minuta do contrato

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE DOURADOS COM INTERVENIÊNCIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, 
CONFORME LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO 26 DO FNDE DE 17/06/2013, EM DECORÊNCIA DA CHAMADA PÚBLICA Nº 
02/2023/SEMED, PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº_______/2023

O MUNICÍPIO DE DOURADOS - MS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Rua  Coronel Ponciano 1700, Parque dos Jequitibás, em 
Dourados-MS, inscrito no CNPJ/MF. sob o n.°  03.155.926/0001-44, neste ato representado pela Secretária Municipal de Educação, a Senhora  ANA PAU-
LA BENITEZ FERNANDES, brasileira, portadora do RG de n° 848.735 SSP/MS, e do  CPF de n° 653.832.731-15, residente e domiciliada na Av. José 
Roberto Teixeira, n° 2690 - Jardim  Cristais, CEP: 79.821-012, nesta cidade de Dourados/MS, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e 
por outro lado (nome  do  grupo  formal,  individual e  informal),  com   sede  à  ,  n.º        ,  em (município),  inscrita  no  CNPJ   sob  n.º   ,  (para  grupo 
formal), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n° 11.947/2009, e tendo em vista o que consta no Edital de 
Chamamento  nº 02/2013,  resolvem  celebrar  o  presente  contrato   mediante  as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA: É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios (hortifrutigranjeiros) oriundos da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou de suas organizações, para alunos de educação básica, pública, matriculados no município, verba FNDE/PNAE, descritos 
nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de acordo com a Chamada Pública nº 02/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, 
independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme 
descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA: O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, neste ato 
denominado CONTRATADO, será de até R$ 40.000,00 (quarenta mil mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA: Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agri-
cultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$__________________(___________________).

O recebimento das mercadorias dar-se-à mediante apresentação do Termo de Recebimento e das Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega.

O preço de aquisição é o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no calculo do preço já devem estar incluídas despesas com frete, recursos 
humanos e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

TOTAL DO CONTRATO

CLÁUSULA QUINTA: O início para entrega das mercadorias será por etapas, e o fornecimento terá vigência contada a partir da data de sua assinatura e 
término no final do exercício financeiro.

A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a solicitação do Núcleo de Nutrição da Secretaria Municipal de 
Educação e/ou das Unidades Escolares.

O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela 
alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento definitivo do produto, e após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, 
conforme dispõe o Art.40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com Art.73, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93 e alterações:

CLÁUSULA SEXTA: As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
13.00 – Secretaria Municipal de Educação
13.01 – Secretaria Municipal de Educação
12.306.112 – Programa de Aprimoramento e Oferta de ensino de qualidade
2027 - Programa de Alimentação Escolar
33.90.30.00 – Material de consumo
15520000 – T. de Rec. do FNDE Referentes ao (PNAE)
CLÁUSULA SÉTIMA: O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo para 

instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRA-
TADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA OITAVA: O CONTRATANTE que não seguir a forma de liberação de recursos para pagamento do CONTRATADO FORNECEDOR, de-
verá pagar multa de 2%, mais juros de 0,1% ao dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os repasses mensais de 
recursos do FNDE em tempo hábil.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATANTE não se obriga a firmar contratações oriundas da presente Chamada Pública nas quantidades estimadas no 
Edital, respeitada a legislação relativa às licitações.

CLÁUSULA NONA: O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou congêne-
re, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA: O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Re-
cebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para 
Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao CON-
TRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá:

DEMAIS ATOS / ANEXO VI / MINUTA DO CONTRATO / CHAMADA PÚBLICA - SEMED

Página 1 de 1

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Item Produtos Quant. Unid. Val. Unit. Val. Total
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Efetuar o pagamento no prazo estipulado;
Modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO;
Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste, sendo elas multas ou advertências. A multa será de acordo com a gravidade, entre 

3% a 30% do valor e contratual.
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico financeiro, garantin-

do-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devi-

dos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o §1º, do art. 20 da Lei nº11.947 de 16 de 

junho de 2009, Lei Federal nº8.666/93 e demais legislações relacionadas.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Municipal  de Educação;
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente contrato rege-se, ainda, pela Chamada Pública nº 02/2023, pela Resolução CD/FNDE nº 026/2013, pela Lei 

Federal 8.666/1993 e o dispositivo que a regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas con-

dições essenciais.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, que somente terá validade se enviada 

mediante registro de recebimento, protocolado na sede da prefeitura, transmitido pelas partes.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, poderá ser rescindido, de pleno direito, 

independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
Por acordo entre as partes;
Pela inobservância de qualquer de suas condições;
Quaisquer dos motivos previstos em lei.
CLÁUSULA VIGÉSIMA: O presente contrato terá vigência contada a partir da data de sua assinatura e término no final do exercício financeiro.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Elegem as partes como único competente, com renuncia expressa a qualquer outro, o Foro da Comarca de Dou-

rados, Mato Grosso do Sul, para dirimir as dúvidas e controvérsias decorrentes da execução do presente Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Fica estabelecida a obrigatoriedade de prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão 

encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da Administração Pública.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Compete ao Compromitente Fornecedor(a) Manter, durante a vigência do contrato, a compatibilidade de todas as 

obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação exigidas na Chamada Pública.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em 03 (três) vias de igual teor, e para um só efeito legal, na presença das testemunhas que 
também assinam.

Dourados - MS,  de de 2023.

CONTRATANTE                                                                                             CONTRATADO
Secretaria Municipal de Educação                                                                                       

TESTEMUNHA:
1.____________________________            2. _______________________________
   CPF                                                                 CPF

RETIFICAÇÃO DEVISO DE LICITAÇÃO 

Ref. Processo de Licitação nº 90001/2024 – Pregão Eletrônico nº 001/2024.

Fundação de Serviços de Saúde de Dourados-FUNSAUD, por intermédio de sua Pregoeira e sua Equipe de Apoio designados pela PORTARIA 011/2024/
FUNSAUD 15 de janeiro de 2024, comunica aos interessados que fará realizar a Licitação em epígrafe, do tipo Menor Preço Global, nos termos da Lei 
Federal nº 14133/2021.

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica de direito público ou privado com ou sem fins lucrativos, para execução de serviços laboratoriais do grupo de 
exames anatomopatológico e citopatológico, em materiais e amostras de tecidos, compreendidos por peças cirúrgicas, material de biópsia ou outros mate-
riais, retiradas em cirurgias ou outros procedimentos médicos correlatos conforme normas e orientações de ato médico, para atender a demanda do Hospital 
da Vida sob a gestão da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados/MS. Com características mínimas e condições de acordo com o Termo de Referência, 
nos autos e demais anexos e termos afins contidos no processo licitatório.

- INFORMAÇÕES E AQUISIÇÃO DO EDITAL: está disponível no Departamento de Licitação, localizado na Rua Toshinobu Katayama, nº 820, Jardim 
Caramuru, na cidade de Dourados-MS, ou no endereço eletrônico “http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp”, ou ainda, no portal da trans-
parência “https://www.funsaudtransparenciadouradosms.digserver.net/ Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 3423-0793 ou pelo e-mail “licita.
funsaud@dourados.ms.gov.br

- RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Inicio de cadastramento de proposta dia 08/03/2024 até às 09h do dia 22/03/2024. Início da Sessão de Disputa: 
Às 09h00min do dia 22/03/2024. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

Dourados- MS, 05 de março de 2024.

MARIA NECILANE PEREIRA DE MATOS
Pregoeira - FUNSAUD

PORTARIA 011/2024/FUNSAUD 15 de janeiro de 2024.

FUNDAÇÕES / RETIFICAÇÃO - FUNSAUD

DEMAIS ATOS / ANEXO VI / MINUTA DO CONTRATO / CHAMADA PÚBLICA - SEMED
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PORTARIAS LEGISLATIVAS

PORTARIA/CMD/RH Nº. 056, de 01 de março de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento 
Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, conforme Art. 126 e Art. 128 § 2º do Estatuto do Servidor Público Municipal, aos seguintes 
servidores:  

Servidor(a): Período Aquisitivo Período de Gozo

LUCY VANDA PALACIOS ALVES MARQUES 01/03/2022-2023 01/04 a 15/04/2024

RAMON SARAMAGO DE SOUZA 01/03/2023-2024 19/04 a 03/05/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Laudir Antonio Munaretto
Presidente

PORTARIA/CMD/RH Nº. 057, de 01 de março de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento 
Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, conforme Art. 126 e Art. 128 § 2º do Estatuto do Servidor Público Municipal, aos seguintes 
servidores:  

Servidor(a): Período Aquisitivo Período de Gozo

FELIPE MARTIM DE OLIVEIRA CARDOSO 01/03/2023-2024 01/04 a 30/04/2024

RAFAEL ALVES SOARES DOS SANTOS 26/02/2023-2024 01/04 a 30/04/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Laudir Antonio Munaretto
Presidente

PORTARIA/CMD/RH Nº. 058, de 01 de março de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento 
Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares, conforme Art. 126 e Art. 128 § 2º do Estatuto do Servidor Público Municipal, ao seguinte 
servidor:  

Servidor(a): Período Aquisitivo Período de Gozo

DANIEL ROGER SCHUTZ BENITES 01/03/2023-2024 13/03 a 27/03/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Laudir Antonio Munaretto
Presidente

PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA/CMD/RH Nº 059, de 01 de março de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento 
Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Exonerar DOUGLAS FAUSTINO ALVES, Assessor Parlamentar IV (AGP-004) do Gabinete do Vereador Fábio Luis da Silva, do Quadro de 
Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Dourados, em 29 de fevereiro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
PRESIDENTE

PORTARIA/CMD/RH Nº. 060, de 04 de março de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento 
Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, conforme Art. 126 e Art. 128 § 2º do Estatuto do Servidor Público Municipal, a seguinte 
servidora:  

Servidor(a): Período Aquisitivo Período de Gozo

MARIA FERNANDA SILVA MELO DOURADO BORBA 01/02/2022-2023 19/03 a 17/04/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Laudir Antonio Munaretto
Presidente

PORTARIA/CMD/RH Nº 061, de 04 de março de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento 
Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Reenquadrar, a partir do mês de março de 2024, os servidores lotados no Gabinete do Vereador Fabio Luis da Silva, do Quadro de Provimento 
em Comissão da Câmara Municipal de Dourados, conforme segue:

Servidor(a): Cargo Atual Novo Cargo

LUIS FERNANDO SOARES MANTOVANI ASSESSOR PARLAMENTAR VII (AGP-007) ASSESSOR PARLAMENTAR VI (AGP-006)

DANIELY HENSCHEL ASSESSOR PARLAMENTAR III (AGP-003) ASSESSOR PARLAMENTAR II (AGP-002)

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
PRESIDENTE

PORTARIA/CMD/RH Nº 062, de 04 março de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento 
Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Nomear MAURO JUNIOR LESCANO VILHALBA no cargo de Assessor Parlamentar VIII (AGP-008), junto ao Gabinete do Vereador Juscelino 
Rodrigues Cabral, do Quadro de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Dourados, a partir de 04 de março de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
PRESIDENTE

PORTARIAS LEGISLATIVAS
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PORTARIA/CMD/RH Nº 063, de 04 de março de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento 
Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Exonerar LUCAS LEITE LUNA CRUZ, Assessor Parlamentar VI (AGP-006) do Gabinete do Vereador Diogo Silveira Castilho, do Quadro de 
Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Dourados, em 29 de fevereiro de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO

PRESIDENTE

Resolução Nº 004/2024

Dourados – MS, 04 de Março de 2024       

Dispõe sobre a suplência do Conselheira Tutelar Maria de Fátima Medeiros 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais 
de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 226 de 09 de setembro de 2013 e Regimento Interno deste Conselho. Considerando o disposto no Art. 46, 
da Lei Complementar nº 226, de 09 de setembro de 2013.

R e s o l v e:

Art. 1º - Convocar a Conselheira Tutelar Suplente Janine Matos Lima Cerveira para assumir a função de Conselheira Tutelar, no período de afastamento 
da Conselheira Tutelar Maria de Fátima Medeiros a partir de 27/02/2024 a 29/03/2024.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos de 27/02/2024.

Ruan Jacob Bianchi Aguiar

PRESIDENTE DO CMDCA

JULIANA MAMEDE MIRANDA torna Público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS), a Renovação de 
Licença Simplificada (RLS) para a atividade de Consultório médico, localizado na Rua João Vicente Ferreira, 1670, sala 02, Vila Progresso, no município 
de Dourados (MS). Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

CERRO ALEGRE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dou-
rados (MS), Licença de Instalação (LI), para atividade relacionada a Implantação de Loteamento contemplando as obras de infraestrutura (pavimentação, 
asfalto, drenagem e esgotamento sanitário); Área A, Desmembrada da Área AB, S/N, Núcleo Colonial de Dourados, no município de Dourados (MS). Não 
foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

RESOLUÇÃO - CMDCA

EDITAIS - LICENÇA AMBIENTAL

PORTARIAS LEGISLATIVAS

OUTROS ATOS


